
    Nº 2824, terça-feira, 14 de outubro de 2025

DECRETO Nº 69292, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Silena de Souza, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151923 e o
código CRC CF15E7A9.
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DECRETO Nº 69290, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de outubro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Alvaro Lazarte Arias, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27147321 e o
código CRC A2FE995B.

DECRETO Nº 69289, de 14 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de dezembro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Andréa de Oliveira Reinert, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27147266 e o
código CRC EA4EE70C.

DECRETO Nº 69287, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Daniela Alves Goulart Maciel, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146121 e o
código CRC F53B48D9.

DECRETO Nº 69282, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Renata Dalcim, no cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145574 e o
código CRC 28206045.

DECRETO Nº 69281, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de outubro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Thaís Caroline Menegasso Flores, no cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145383 e o
código CRC F418FE81.

DECRETO Nº 69270, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de outubro de 2025:

 

- John Lennon Camilo Turmena, para o cargo de Supervisor da Unidade de
Cemitérios.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133897 e o
código CRC 8ED81F8A.

DECRETO Nº 69272, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de outubro de 2025:

 

- Valmir de Bastos, para o cargo de Supervisor da Unidade Regional de Obras
Pirabeiraba.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133978 e o
código CRC C3F690DB.

DECRETO Nº 69291, de 14 de outubro de 2025.
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Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI N°
227/2025, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Companhia Águas de Joinville,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
normatização da tramitação eletrônica do processo
Financeiro - Solicitação de Pagamento, no âmbito
da Companhia Águas de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com os arts. 3º e 20, do Decreto nº 21.863,
de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 227/2025, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Companhia Águas de Joinville, que dispõe sobre
as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Financeiro - Solicitação de Pagamento,
no âmbito da Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo Financeiro -
Solicitação de Pagamento são de obrigatória observância e devem ser praticados exclusivamente
por todas as unidades da estrutura organizacional da Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Instrução Normativa Conjunta SEI nº 227/2025 (SEI 27026741).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27148117 e o
código CRC EB69AC49.

DECRETO Nº 69302, de 14 de outubro de 2025.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de outubro de 2025:

 

- Bruna Isabel de Andrade, do cargo de Coordenadora I de Apoio ao Gabinete.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155891 e o
código CRC 91E18151.

DECRETO Nº 69303, de 14 de outubro de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Bruna Isabel de Andrade , matrícula nº 44286,
para exercer a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de
julho de 2025, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155997 e o
código CRC 189D08A2.

DECRETO Nº 69304, de 14 de outubro de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de outubro de 2025:

 

- Jane Batista Martins Farias, do cargo de Coordenadora I de Apoio à Diretoria
Administrativa e Financeira.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156090 e o
código CRC 3238C0E4.

DECRETO Nº 69305, de 14 de outubro de 2025.
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Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Jane Batista Martins Farias, matrícula nº
41625, para exercer a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de
15 de julho de 2025, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156150 e o
código CRC 782DCB9C.

DECRETO Nº 69306, de 14 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de
Coordenadora I da Área Administrativa e
Patrimonial, constante no Decreto nº 41.544, de 18
de março de 2021, que promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e
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DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenadora I da Área Administrativa e Patrimonial ,
constante no Decreto nº 41.544, de 18 de março de 2021, passa a ser denominado de Coordenadora
da Área Administrativa.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156251 e o
código CRC 4288F412.

DECRETO Nº 69307, de 14 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de Supervisora de
Obras, constante no Decreto nº 67818, de 15 de
julho de 2025, que promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Supervisora de Obras, constante no Decreto nº 67818, de 15
de julho de 2025, passa a ser denominado de Supervisora de Fiscalização de Obras.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156354 e o
código CRC 0435730D.

DECRETO Nº 69308, de 14 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de Coordenadora
da Área de Manutenção Civil, constante no
Decreto nº 67846, de 15 de julho de 2025, que
promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenadora da Área de Manutenção Civil , constante no
Decreto nº 67846, de 15 de julho de 2025, passa a ser denominado de Coordenadora de Obras.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156434 e o
código CRC C7808156.

DECRETO Nº 69309, de 14 de outubro de 2025.
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Altera a nomenclatura do cargo de
Coordenadora I da Área de Captação e Prestação
de Contas, constante no Decreto nº 64.395, de 06
de janeiro de 2025, que promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenadora I da Área de Captação e Prestação de Contas ,
constante no Decreto nº 64.395, de 06 de janeiro de 2025, passa a ser denominado de
Coordenadora da Área de Captação de Recursos .

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156542 e o
código CRC E06AF03A.

DECRETO Nº 69310, de 14 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de Gerente de
Obras e Serviços, constante no Decreto nº 49.243,
de 26 de julho de 2022, que promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:
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Art. 1º O cargo de Gerente de Obras e Serviços, constante no Decreto nº 49.243,
de 26 de julho de 2022, passa a ser denominado de Gerente de Projetos e Obras.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156619 e o
código CRC 32B06A2A.

DECRETO Nº 69311, de 14 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de
Coordenadora I de Projetos, constante no Decreto
n º 49.242, de 26 de julho de 2022, que promove
nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenadora I de Projetos, constante no Decreto nº 49.242,
de 26 de julho de 2022, passa a ser denominado de Coordenadora da Área de Projetos de
Engenharia.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156697 e o
código CRC C1EB1C74.

DECRETO Nº 69312, de 14 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de Coordenadora
I da Central de Abastecimento Farmacêutico -
CAF, constante no Decreto nº 67269, de 17 de
junho de 2025, que promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenadora I da Central de Abastecimento Farmacêutico -
CAF, constante no Decreto nº 67269, de 17 de junho de 2025, passa a ser denominado de
Coordenadora de Planejamento de Compras e Abastecimento de Medicamentos.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156771 e o
código CRC E103D6DB.

DECRETO Nº 69286, de 14 de outubro de 2025.
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Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a ANA
MOREIRA DO CARMO, na condição de companheira do servidor falecido JOSINO DA SILVA,
matrícula n. 12.973-2, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei Complementar Municipal n.
571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 07 de setembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 07 de setembro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145976 e o
código CRC 9DCE344D.

DECRETO Nº 69285, de 14 de outubro de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a SUELI
APARECIDA FERREIRA LOPES, matrícula n. 37.108, servidora aposentada do cargo de
provimento efetivo de Enfermeiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da
Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 01 de
outubro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de outubro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145917 e o
código CRC 8C164B78.

DECRETO Nº 69284, de 14 de outubro de 2025.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o benefício de pensão por morte concedido a ALTAIR
ANTONHINHA HAMES LESSMANN, na condição de companheira do servidor falecido JOSÉ
PEDRO QUINTINO, matrícula n. 29, nos termos do art. 19, § 2°, alínea "e", da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do falecimento da pensionista em 21 de janeiro
de 2025.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de janeiro de 2025.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145814 e o
código CRC 82405728.

DECRETO Nº 69301, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Lucas Rodrigues Zilli, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155203 e o
código CRC 4534E3CB.

DECRETO Nº 69300, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Sthéfanie Fuck Espig, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155143 e o
código CRC 2597478C.

DECRETO Nº 69299, de 14 de outubro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de outubro de 2026, na Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gizlâine de Oliveira Breder, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27154804 e o
código CRC 8626310E.

DECRETO Nº 69298, de 14 de outubro de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de outubro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rejane Pinto Gomes, para o cargo de Tratador de Animais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27153467 e o
código CRC 11D7F5EF.

DECRETO Nº 69297, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Mariana Alves de Souza, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27153396 e o
código CRC FAE7573E.

DECRETO Nº 69296, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Fabiana Ferreira de Moraes, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152318 e o
código CRC EF48D216.

DECRETO Nº 69283, de 14 de outubro de 2025.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a NATALINA
SILVA, matrícula n. 22.627, servidora aposentada do cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar
Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 14 de setembro de 2025.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de setembro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145688 e o
código CRC 662E3C5D.

DECRETO Nº 69295, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Daniela Regina de Andrade, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152248 e o
código CRC A1A35903.

DECRETO Nº 69294, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Sheron Dayse Matos dos Santos Daeski, no cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152178 e o
código CRC 6E4F3D16.

DECRETO Nº 69293, de 14 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Graziele Schneider da Cunha, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 14/10/2025, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152002 e o
código CRC 59E41A5A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 491/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Catiane Silva Lima de
Souza, matrícula 62856.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Antonia Salette Guimarães Gonçalves, matrícula38238; e

b) Dênio Murilo de Aguiar, matrícula 40486.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Pricila Piske Schroeder, matrícula 38470; e

b) Seije Andre Sanchez, matrícula 50272.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114471 e o
código CRC 1B12F0BF.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 472/2025

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 15
de outubro de 2025:

 

- ZILANDA DA CONCEIÇÃO SILVA PEREIRA, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Pastor Ascendino.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2025.

 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/10/2025, às 19:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27158402 e o
código CRC B0DE1C0C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 379/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar as seguintes servidoras a conduzirem e abastecerem os veículos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde:

I - Francineide de Oliveira Dutra, matrícula n° 52.126;

II - Balbina da Silva Francisco, matrícula n° 48.176; e

III - Vanessa Bez Batti, matrícula n° 44.996.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 12:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27076883 e o
código CRC 60FA3EAB.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 382/2025/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Cintia Bruning, matrícula n° 47.222, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27093454 e o
código CRC 58CBEABD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 381/2025/SES
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A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade
com a Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do
Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Lucimar Soares Correa, matrícula n° 63.969, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084877 e o
código CRC 520F97BA.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NAD

PORTARIA N° 48, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.
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A Procuradora-Geral do Município, no exercício
de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 954/2025, firmado entre o Município de Joinville/Procuradoria-Geral do Município e a
empresa ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, inscrito no CNPJ
nº 86.781.069/0001-15, que tem por objeto contratação de 1 (uma) inscrição para o curso
"Assessoria/Procuradoria Jurídica e a atuação na Lei nº 14.133/2021 - Zênite.

 

Titular:

I - Gustavo Goedert Dal Pozzo, matrícula nº 37888

II - Queila de Oliveira da Costa, matrícula 29264

III - Emerson Pires Machado, matrícula nº 23453

 

Art. 2º Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
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da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 10/10/2025, às 18:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27105925 e o
código CRC 9C278622.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2022/2025 - SED.GAB

 
Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a função de Função de
Assessoramento Pedagógico - Orientador Educacional, a partir de 1º de outubro de 2025:
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Nome Completo Matrícula Unidade Escolar

QUELI FERNANDES
FORTUNATO RENGEL 41814

Caic Francisco J R De
Oliveira

PAULA GAMEIRO ROVIGO 41298 Caic Prof Mariano Costa

VERONICA NUNES DA
CRUZ 23200 Caic Prof Mariano Costa

ELIETE MARTINS
FERNANDES DO ROSARIO 49737 EM Adolpho Bartsch

ADRIANA MOREIRA 39737 EM Alfredo G. Henrique

SANDRA MANOELA
MAFRA SEVERINO 41705 EM Anita Garibaldi

TATIANA PAULA MUZILO 41426
EM Dom Jaime De Barros
Camara

CAMILA DE ARAUJO
FRANCISCO 26894

EM Dom Jaime De Barros
Camara

SAMARA NASCIMENTO
BATTISTELLA 43063 EM Dr Abdon Batista

CAROLINE OLIVEIRA
BASTOS 49716 EM Dr Abdon Batista

DEISI MARIA DE OLIVEIRA 38466
EM Dr Ruben Roberto
Schmidlin

LILIANE TELES FERREIRA 41489
EM Dr Ruben Roberto
Schmidlin

SONIA REGINA BRUNNER
RODRIGUES ASSUNCAO 48358

EM Dr Ruben Roberto
Schmidlin

PRISCILA CAROLINE
CAETANO 45755 EM Dr Sadalla Amin Ghanem

BRUNA VANESSA DE
OLIVEIRA 47456 EM Dr Sadalla Amin Ghanem

MICHELE CORDEIRO DA
SILVA 41503

EM Dr. Nelson de Miranda
Coutinho

BARBARA CRISTINA
FELICIA DE BRAGA 49752

EM Dr. Nelson de Miranda
Coutinho

VANDA MARIA MATTOS 41130 EM Enf. Hilda Anna Krisch

JESSICA THAYS
SCHNAIDER 47433 EM Enf. Hilda Anna Krisch

MARCIA PATRICIA BUCCI 49766 EM Enf. Hilda Anna Krisch

EURONITE CASAS 40811 EM Eugenio Klug

DELIA DE SOUZA 47452 EM Fritz Benkendorf
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ELISANGELA CRISTINA
BUCCIO 45932 EM Gov. Heriberto Hulse

ROSELI CRISTIANE
HODECKER REECK 21826 EM Gov. Heriberto Hulse

CACIELI MOY BRACIAK
BATISTA 41376 EM Gov. Pedro Ivo Campos

WALTER ORCATI JUNIOR 41174 EM Gov. Pedro Ivo Campos

ZIONETE MARIA
BARABACZ 24025 EM Hans Dieter Schimidt

MALVINA GARCIA VIEIRA 31767 EM Joao Costa

MARILDA RAMOS 46310 EM Joao Costa

GRASIELI DE MORAIS 46660 EM Joao Costa

FABIANE FERNANDES
DOS SANTOS 26555 EM Joao De Oliveira

ELAINE REGINA
FERNANDES
NASCIMENTO 46583 EM Joao De Oliveira

ESDRA LIMA PINHEIRO
SCHREIBER 36025

EM Jose Antonio Navarro
Lins

SANDRA REGINA DE
QUADRA 36348

EM Jose Antonio Navarro
Lins

VERGILIO ANTONIO
FERREIRA DA FONSECA 41591 Em Karin Barkemeyer

VERA LUCIA BAUSCH 47939 Em Karin Barkemeyer

MADEJANE DOS SANTOS
MARTINS 31773

EM Lauro Carneiro De
Loyola

DANUBIA DALLA
COLLETTA 49008

EM Lauro Carneiro De
Loyola

GISANE FRANCINE
KELLER 40058

EM Monsenhor Sebastião
Scarzello

ADRIANA VEXANI E SILVA 49952
EM Monsenhor Sebastião
Scarzello

CRISTIANE XAVIER
MENDES 50260 EM Padre Valente Simioni

RAQUEL GONCALVES 40847 EM Padre Valente Simioni

ANA PAULA BAUER
DOMINGOS 23018 EM Padre Valente Simioni

ROBERTA SELLMER
PEREIRA 20360 EM Pastor Hans Muller

34 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



RAQUEL ELISA DA SILVA
MENEGHELLI 31535 EM Pastor Hans Muller

DAISY MARIA BORINELLI 27873 EM Paul Harris

JANAINA MARIA
DALLANORA MENDONCA 24734 EM Pauline Parucker

MERI ELHEM FERNANDEZ
TAMBOSI 39786 EM Pauline Parucker

SILVANA CORDEIRO
FAGUNDES 49044 EM Pauline Parucker

DEISY MERLUZA
BERNARDO PINTO 40061 EM Plácido Xavier Vieira

JEISA CRISTINI
GALLASSINI PEREIRA 41147

EM Portaria 028 (Castello
Branco - Extensão)

JANAINA CARDOSO
PEREIRA VACHOLZ 49274

EM Portaria 028 (Castello
Branco - Extensão)

ANDREA LOURDES
RAMOS MOREIRA 49758

EM Portaria 1275 (Karin -
Extensão)

JUSSARA MARIA GOMES
HAAG 28309 EM Pref Baltasar Buschle

RENATA ATHANASIO DE
SOUZA 40894 EM Pref Geraldo Wetzel

CRISTIANE COSTA ALVES
TOMASI 48692 EM Pref Geraldo Wetzel

MARIA SUELI PASSARELO
DE ALMEIDA 28184 EM Pref Geraldo Wetzel

DAIANE MARLENE
DEGLMANN SCHNEIDER 41377

EM Pref Joaquim Felix
Moreira

TAIS FANHA FELIX 47813
EM Pref Joaquim Felix
Moreira

MONICA MARIA RICARDO 26060
EM Pref Nilson Wilson
Bender

BERNADETE LEANDRA
FERREIRA RADKE 28580

EM Pref Nilson Wilson
Bender

ZENILDE LOFFI AMANCIO 49606 EM Pref Wittich Freitag

CLEIDE TEODORO
FERNANDES 49809 EM Pref Wittich Freitag

REJANE DE SOUZA 46914 EM Pref. Max Colin

ANDREZA COSTA DE
OLIVEIRA SCHMITZ 24637 EM Pref. Max Colin

SANDRA REGINA
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RICARDO 33625 EM Prefeito Luiz Gomes

CARINA APARECIDA PITA
DEMONTI 46206 EM Prefeito Luiz Gomes

FABIANA GONCALVES DE
JESUS 23625 EM Pres Castello Branco

ELAINE CRISTINA PRIM
GONCALVES 41167 EM Pres Castello Branco

MAISI CRISTINA PEREIRA
DA ROSA TEIXEIRA 41129 EM Prof Ada S Da Silveira

SOLANGE MARIA
ANDRZEJEWSKI 48735 EM Prof Ada S Da Silveira

SUSANA ZIEMANN
FERREIRA 39496 EM Prof Avelino Marcante

NIKALE CINTIA NIEBUHR 27104 EM Prof Avelino Marcante

MARILEIA BIBOW
PRZYBYLSKI 27281 EM Prof Bernardo Tank

MONIQUE CRISTINA
PEREZ 47421 EM Prof Eladir Skibinski

GEANE REGINA COSTA
MOREIRA 41146 EM Prof Eladir Skibinski

ALEXANDRA APARECIDA
EZEQUIEL DE P FAEDO 39729

EM Prof Elizabeth Von
Dreifuss

IZABEL CRISTINA
BONETHE 36378

EM Prof Elizabeth Von
Dreifuss

SHEILA STEFFEN
KLIMTCHUK 39985

EM Prof Isabel Silveira
Machado

GISELI DA SILVA 46262
EM Prof Joao Bernardino Da
S J

FERNANDA APARECIDA
BEY 39666

EM Prof Joao Bernardino Da
S J

LAURILENE ROSA
CABRAL 21841

EM Prof Julio Machado Da
Luz

LUCIMARA PIMENTEL 46260
EM Prof Lacy Luiza Da C
Flores

KARIN ROBERTA
REINERT DA LUZ 31982

EM Prof Lacy Luiza Da C
Flores

MARA BRUN 34168 EM Prof Laura Andrade

ELISABETE BAPTISTA DE
ALFREDO 45898 EM Prof Laura Andrade

JULIANE MARA DA SILVA
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LEMOS 40701 EM Prof Laura Andrade

NAZARE DAS GRACAS
SEIFERT 35875 EM Prof Maria Regina Leal

CRISTIANE ZUQUETTI
MARIA 47866 EM Prof Maria Regina Leal

DENIS WUSCHITZA 46586 EM Prof Orestes Guimaraes

IRANI FERNANDES DE
MELO 46004 EM Prof Oswaldo Cabral

VIVIAN FERNANDA
FRANKE 42602

EM Prof Saul Santanna O
Dias

TEREZINHA RODRIGUES 41816 EM Prof Sylvio Sniecikovski

GILMARA RODRIGUES
LIMA 26766

EM Prof Thereza Mazzolli
Hreisem

TATIANA BUERI
MACHADO PIVA 27912

EM Prof Thereza Mazzolli
Hreisem

FERNANDA VARAL
HELLMANN 47004

EM Prof Thereza Mazzolli
Hreisem

VALDINEIA MARTA DE
SOUSA FREITAS 46708 EM Prof Virginia Soares

DENIZE VOLTZ BISONI 37379 EM Prof Virginia Soares

ELISANGELA ALVES 47463 EM Prof Zulma Do R Miranda

DANIELA MARIA DOS
PASSOS OLIVEIRA 23660 EM Prof Zulma Do R Miranda

JAINA CARLA MEDEIROS
ALVES 47819

EM Professora Rosangela
Martinowsky Baptista

ELISANGELA ANACLETO 48394
EM Professora Rosangela
Martinowsky Baptista

VERA LUCIA MOREIRA DE
GOES 49895

EM Professora Rosangela
Martinowsky Baptista

ROSANE DO AMARAL DOS
SANTOS 41084 EM Sen Carlos G De Oliveira

DELSA REGINA DUARTE 46584 EM Sen Carlos G De Oliveira

CAROLINE BARBOSA
MATTEI 35946 EM Valentin Joao Da Rocha

VIVIANE DE SOUSA DA
ROCHA 49292 EM Valentin Joao Da Rocha

LUCIANA MORENO
MARQUES 23197 EM Ver. Arinor Vogelsanger

ELIANE DAISY CIDRAL
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DIPPOLD 35996 EM Ver. Arinor Vogelsanger

JANIA SARDO RIBEIRO 31948 EM Ver. Curt Alvino Monich

NILCEIA FRAGA OLENIKI 32485 EM Ver. Curt Alvino Monich

DOLORES BERNARDES 28565
Escola Municipal de Jovens
e Adultos

EDSON LUIZ CORREA 39190
Escola Municipal de Jovens
e Adultos

MARCIA FERREIRA
BITTENCOURT 41047

Escola Municipal Portaria
072 (Avelino - Extensão)

SIMONE PIAZZA
PAMPLONA 22805

Escola Municipal Portaria
072 (Avelino - Extensão)

MARILISE STEIN
MATSUMOTO 17686

EM Carlos Heins Funke
(E.A.)

 

Art. 2º – Revoga-se a Portaria nº 1970/2025 - SED.GAB, de 02 de outubro de 2025.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155267 e o
código CRC 745F9861.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2021/2025 - SED.GAB 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA a Professora Sandra Beatriz Ely Horn, matrícula nº 36.355 , da função de
Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Prefeito Geraldo Wetzel , em 1º de outubro de
2025, pelo motivo de sua aposentadoria .

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152869 e o
código CRC 39F2719B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2024/2025 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
n.º 696/2025, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa Centro de Informática e
Automação do Estado de SC S/A.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 696/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Centro
de Informática e Automação do Estado de SC S/A., cujo objeto refere-se à contratação de
empresa especializada em solução de WiFi corporativo que contempla a instalação, gerenciamento,
manutenção e suporte de infraestrutura de wifi.

 

Fiscal Requisitante:

Jefferson Mendonça Alves – Titular
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Helio Jose Poffo Junior – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Vilson Cargnin – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Tânia Sueli Toni Borges – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27156517 e o
código CRC 76F00F5B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2020/2025 - SED.GAB

 

Joinville,14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Naiana Aparecida Diehl da Silva , matrícula 36440 e Graziela Silva Sales
Nascimento, matrícula 26316, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Joelma Silvana Maya da Silva,  matrícula 20964 e Raquel Gullini, matrícula 40059,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Fabiane Aline de Franca, matrícula 61371.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27150763 e o
código CRC 20BEC937.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1691/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27021083, oriundo do
Pregão Eletrônico 181/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27021083, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 181/2025,
firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Pachto Comércio de
Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 21.424.240/0001-93, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313 ;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços SEI n.º
 27021083, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313 ;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 13:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27148013 e o
código CRC 13388FFD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2019/2025 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Prefeito Emílio Stock Junior.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Marinete Moreira Neumann - matrícula:
46592, Roseney Maria Bianchi  - matrícula: 28225, Juliana Schenfert Pedack - matrícula: 58688 e
Kethyn Carla da Silveira de Souza - matrícula: 58733, para compor a Comissão Municipal de
Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Prefeito Emílio Stock Junior.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
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solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 576/2024 - SED.GAB, de 14/05/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144485 e o
código CRC A4F78E08.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2018/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Francisco Antônio dos Santos Netto, matrícula 391310 e Silvana Scariot, matrícula
47441, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniela Pereira, matrícula 41983 e Cristiana Vosgerau Koch, matrícula 33779,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora THAISE BATISTI DOS SANTOS, matrícula 61584.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144360 e o
código CRC 01AC3336.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2017/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariel Almeida Machado , matrícula 46575 e Léa Bution, matrícula 39582, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata Aparecida Limão Santos , matrícula 23007 e Sandra Regina de Oliveira ,
matrícula 27309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIA DE NAZARE DOS REIS BARBOSA, matrícula 61578.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144262 e o
código CRC CD0B7D36.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2016/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariel Almeida Machado , matrícula 46575 e Léa Bution, matrícula 39582, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata Aparecida Limão Santos , matrícula 23007 e Sandra Regina de Oliveira ,
matrícula 27309, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MICAELA VERLI FERNANDES, matrícula 61607.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144196 e o
código CRC B918D152.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 2015/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Erica Liamara Olinto Ribeiro, matricula 46699 e Andrea Cristine Lang Tilp,
matricula 35940, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Liermann matrícula 46539 e Maria Aparecida Oliveira os Santos Galon
 matrícula 48339, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DAIANE CRISTINA WERF WEISS DIATCHUK, matrícula 63131.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144139 e o
código CRC E9F3C34E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 471/2025

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville,
no exercício de suas atribuições, nos termos da Lei nº
14.133/2021 e do Decreto Legislativo nº 99/2024,
resolve:
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo nº 26/2025, em face da empresa KRAFTE SERVICE
LTDA., inscrita no CNPJ nº 27.570.569/0001-49, para a apuração de eventuais infrações ao
Contrato Administrativo nº 22/2022, oriundo do Pregão Presencial nº 29/2022, especialmente no
que se refere ao descumprimento das obrigações previstas no objeto contratual, nos termos do
Relatório Inicial exarado pela Divisão de Gerenciamento de Contratos.

Art. 2º O Processo Administrativo nº 26/2025 será conduzido pelos membros do Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo, designados por meio da Portaria nº 374/2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2025.

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/10/2025, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155141 e o
código CRC 79FBDAB4.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

Portaria Nº 115/2025

 

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024 e Lei Municipal nº 378/2012, e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
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AMANDA STEFFEN, mat. 856:

I - Karla Graciélle Vicente, mat 718 e Michele Regina Linzmeyer, mat
562, indicadas pelos servidores da área;

II - Waldir Maes Júnior, mat 765 e Simone Hasselmann, mat 406, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria Nº 107/2025;

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/10/2025, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27154053 e o
código CRC CFB32B09.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 469/2025

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 15
de outubro de 2025:

 

- Thaysa Rios de Oliveira, no cargo de Assessor Especial da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2025.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/10/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27154115 e o
código CRC 63CAA91B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 470/2025

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 15
de outubro de 2025:

 

- Francisco Manfroni, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Wilian
Tonezi.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 14 de outubro de 2025.
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Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/10/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27154095 e o
código CRC D85240B3.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 492/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Daniel Barreto de Andrade
Oliveira, matrícula 62817.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Frederic Prusse, matrícula 46.609; e

b) Rafael Sant Anna dos Santos, matrícula 46.475.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Marcos Alexandre Sedrez, matrícula 43.313; e

b) Denis Hyroshi de Souza, matrícula 46.521.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27126494 e o
código CRC ACBE38F2.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 490/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Fernando Santos da Silva ,
matrícula 63175.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Frederic Prusse, matrícula 46.609; e

b) Nilson de Souza Mira Junior , matrícula 35.747.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Marcos Alexandre Sedrez, matrícula 43.313; e

b) Denis Hyroshi de Souza, matrícula 46.521.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114737 e o
código CRC F1E19534.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 49/2025

 

O Chefe de Gabinete, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 156/2025 (25702444), firmada com empresa Gevaerd Serviços
Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de aquisição de vidros, espelhos, divisórias e portas de
vidro, incluindo a instalação e o fornecimento de materiais:

 

Fiscais Titulares:

Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459;

Márcia Ballmann , matrícula nº 63434;

Thássia Geórgia S. da Rosa B. da Silva, matrícula nº 63950.

 

Fiscal Suplente:

Giovane Fink, matrícula nº 38.328;

Regiane Cristina Klug Patrício, matrícula nº 25.158;

Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula nº 23.848;

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI – realizar os trâmites necessários referentes à Certificação de Documento
Fiscal, Aviso de Movimento, Empenho em Liquidação e demais trâmites administrativos
relacionados à liquidação das faturas decorrentes da prestação dos serviços que são objeto do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Luiz Gustavo de Souza Prim

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo de Souza Prim,
Chefe de Gabinete, em 14/10/2025, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27120776 e o
código CRC 568B44B3.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 52/2025/SEFAZ/GAB

 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 936/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria da Fazenda e a empresa Expert Comércio e Consultoria Ltda, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada no serviço de certificação digital para aquisição e
renovação de certificados digitais, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

 

Fiscais:

Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 29214 - Titular;

Wagner Machado, matrícula nº 44089 - Titular;

Claudia Miranda Daufenbach, matrícula 43890 - Titular;

Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501 - Suplente.

   

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter registro do termo do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128228 e o
código CRC DD27BB71.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Nomeia os membros da Comissão de Inventário
Periódico de Estoques - CIPE da Companhia Águas
de Joinville.

PORTARIA Nº 3599/2025.
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os membros para compor a Comissão de Inventário Periódico de Estoques - CIPE,
instituída pela Portaria nº 3524/2025, conforme segue:

Presidente da Comissão 

Cristiano Pinheiro Paz, matrícula 1248.

 

Secretária da Comissão

Isabel Kasemodel, matrícula 707.

 

Agentes de Contagem

Isabel Kasemodel, matrícula 707.

Ailton Tavares, matrícula 1558.

Victor Augusto Manske, matrícula 1507.

Alexandre Antunes, matrícula, 1245.

Fernando Augusto da Silveira, matrícula 806.

Carlos Clemilton Andrade de Oliveira, matrícula 751.

Vinícius Vogt Dotto, matrícula 1608.

Valmor da Silva, matrícula 319.

Marcos Antônio Carlins, matrícula 1276.

Elizandra Karine dos Santos Rapouso, matrícula 788.

Tatiana Hertel Pinto, matrícula 1155.

Patrícia de Assis, matrícula 1603.

Leandro dos Santos Junges, matrícula 1664.
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Sidnei Gonçalves, matrícula 1250.

Rafaela Pacheco das Chagas, matrícula 1669.

Samanta Schaefer, matrícula 704.

Camila Friedemann, matrícula 1544.

Elissa Danielle Silva, matrícula 1406.

Edson da Silva, matrícula 656.

Jean Carlos Ramiro, matrícula 1615.

Luys Felipe Furlaneto Vargas, matrícula 1677.

Eduardo Limberger Netto, matrícula 1559.

Vilmar Vieira de Meneses, matrícula 1157. 

Jean Carlo Carminatti Holleweger, matrícula 1619.

Alexandro da Silva, matrícula 1685.

 

Parágrafo único. Os funcionários acima mencionados, por sua vez, no exercício da atribuição de
membro da Comissão de Inventário Periódico de Estoques - CIPE, não implicará exclusividade do
funcionário, nem será adicionalmente remunerado, cumulando assim as atribuições da comissão
com as de seu cargo de origem.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27139062 e o
código CRC 2C859DD5.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

PORTARIA Nº 3602/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:
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Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Carolina Bauer Moritz,
a partir de 14/10/2025 a 31/10/2025, o Sr. Thiago Aucelírio da Cunha para a função de Gerente
Financeiro.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27147253 e o
código CRC C4AD8ED8.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3600/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Waldomiro Maurer Neto,
a partir de 13/10/2025 a 27/10/2025, o Sr. Jackson Joel Deotti  para a função de Coordenador
Contábil.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145649 e o
código CRC B0B58C3C.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
PORTARIA Nº. 159/2025

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 360/2024 (SEI 0020174586), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração,
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças
e materiais, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais:

 

Equipamentos localizados no CEU Aventureiro

Mariza de Moura Arent - matrícula 46460 - Titular;

Ramon Júlio da Silva - matrícula 47749 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville

Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

Bruna Luiza Nunes - matrícula 35643 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula 33636 - Titular;

Sayonara Rúbia Lienstädt de Castro - matrícula 48273 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Casa Fritz Alt
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Edson Kluk - matrícula 36871 - Titular;

Jeferson da Maia Torres - matrícula 48258 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

Ana Paula Klahold Rosa - matrícula 57549 - Titular;

Giana Sobral Maciel Wiest - matrícula 48272 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

Claudinei Francisco Silva - matrícula 38175 - Titular;

Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente;

 

Equipamentos localizados na Central de Atendimento ao Turista localizados no
Pórtico

Norton Marchon Rodrigues Junior - matrícula 42537 - Titular;

Marcia Hamann - matrícula 18117 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente;

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - Titular;

Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 62.452 - Suplente;

Jailson Cordeiro - matrícula 52322 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
360/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Certificadores:

 

Equipamentos localizados no CEU Aventureiro

Mariza de Moura Arent - matrícula 46460 - Titular;

Ramon Júlio da Silva - matrícula 47749 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville
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Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

Bruna Luiza Nunes - matrícula 35643 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula 33636 - Titular;

Sayonara Rúbia Lienstädt de Castro - matrícula 48273 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Casa Fritz Alt

Edson Kluk - matrícula 36871 - Titular;

Jeferson da Maia Torres - matrícula 48258 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

Ana Paula Klahold Rosa - matrícula 57549 - Titular;

Giana Sobral Maciel Wiest - matrícula 48272 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

Claudinei Francisco Silva - matrícula 38175 - Titular;

Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente;

 

Equipamentos localizados na Central de Atendimento ao Turista localizados no
Pórtico

Rosangela Moser - matrícula 23260 - Titular;

Marcia Hamann - matrícula 18117 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente;

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - Titular;

Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 62.452 - Suplente;

Jailson Cordeiro - matrícula 52322 - Suplente;
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Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA Nº. 123/2025 (26623524) -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2793, de 01/09/2025.

 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/10/2025, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27158129 e o
código CRC 67693F38.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 1690/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 822/2025 (26591895), oriundo do
Pregão Eletrônico 284/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 822/2025 (26591895), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 284/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Samtronic Industria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ n.º 58.426.628/0001-33,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de
bombas de infusão com fornecimento de equipos para atender a demanda do Hospital Municipal
São José, separando a responsabilidade por item contratado:
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I - Relativo ao(s) Item(ns) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, fica designada para compor a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF a seguinte servidora da Área de Centro de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos:

a) Titular:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427.

II - Relativo ao Item 8, ficam designados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização - CAF os seguinte servidores da Área de Patrimônio:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894 ;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
822/2025 (26591895), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Relativo ao(s) Item(ns) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, ficam designados para compor a
Comissão de Recebimento os seguinte servidores da Área de Centro de Abastecimento de Materiais
e Equipamentos:

a) Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

4. Pedro de Oliveira Junior - Matrícula n.º 100511. 

b) Suplentes:

1. Francine De Souza - Matrícula n.º 99682;

2. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

II - Relativo ao Item 8, ficam designados para compor a Comissão de
Recebimento os seguinte servidores da Área de Patrimônio:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894 ;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146784 e o
código CRC DCDEFEED.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 158/2025 - SECULT.GAB

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 361/2024 (SEI 0020175111), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.842.540/0001-36, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação
de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma e condições
estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais:

Equipamentos localizados no CEU Aventureiro

Mariza de Moura Arent - matrícula 46460 - Titular;

Vanderlei Fronza - matrícula 46426 - Suplente;
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Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville e Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante

Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

Alessandro Moreira - matrícula 32749 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula 33636 - Titular;

Pedro Xavier da Rosa Neto - matrícula 48256 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Casa Fritz Alt

Edson Kluk - matrícula 36871 - Titular;

Jeferson da Maia Torres - matrícula 48258 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

 Ana Paula Klahold Rosa - matrícula 57549 - Titular;

Giana Sobral Maciel Wiest - matrícula 48272 - Suplente;

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Central de Atendimento ao Turista localizados no
Pórtico

Sérgio Baggenstoss - matrícula 38112 - Titular;

Marcia Hamann - matrícula 18117 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - Titular;

Jailson Cordeiro - matrícula 52322 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória
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Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38592 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
361/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
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Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Certificadores:

Equipamentos localizados no CEU Aventureiro

Mariza de Moura Arent - matrícula 46460 - Titular;

Vanderlei Fronza - matrícula 46426 - Suplente;

Claudemir José Pereira - matrícula 57361 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville e Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante

Dilney Fermino Cunha - matrícula 17728 - Titular;

Alessandro Moreira - matrícula 32749 - Suplente;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula 33636 - Titular;

Pedro Xavier da Rosa Neto - matrícula 48256 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Casa Fritz Alt

Edson Kluk - matrícula 36871 - Titular;

Jeferson da Maia Torres - matrícula 48258 - Suplente;

Angela Luciane Peyerl - matrícula 56503 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

Ana Paula Klahold Rosa - matrícula 57549 - Titular;

Giana Sobral Maciel Wiest - matrícula 48272 - Suplente.

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

Daniele Staczak da Rosa - matrícula 19910 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Central de Atendimento ao Turista localizados no
Pórtico
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Rosangela Moser - matrícula 23260 - Titular;

Marcia Hamann - matrícula 18117 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30372 - Titular;

Jailson Cordeiro - matrícula 52322 - Suplente.

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória

Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38592 - Titular;

Margot Moreno Bastian - matrícula 62157 - Suplente.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA nº 052/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC  publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2701, de 23/04/2025.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/10/2025, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27157969 e o
código CRC 76CCC545.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UCA/CGM.UCA.APAR

 

PORTARIA Nº 225/2025

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.868/2025, e considerando a delegação de poderes, pela
Secretária de Habitação, para a instauração e processamento das Investigações Preliminares (IP) e
dos Processos Administrativos de Responsabilização (PAR) à Controladora-Geral do Município,
conforme Portaria nº 179/2025/SEHAB, de 08 de outubro de 2025,
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RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os servidores Ricardo André Siedschlag Martins, matrícula nº
48.918, Fernanda Nunes Ribeiro, matrícula nº 47.746, e Nadia Regina Ucker, matrícula nº 23.501,
sob a presidência do primeiro, para conduzir o PAR nº 01/2024/SEHAB, em substituição aos
servidores Thaís Cidral Testoni, matrícula 43.861, Jeane Regina da Silva Stimamiglio, matrícula
48.853, e Osmar Leon Silivi Junior, matrícula 18.613.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27054635 e o
código CRC 6A45643E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 180/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria nº
080/2025/SEHAB SEI nº 25314867 publicada em 29/04/2025, 4 (quatro) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como "Vila Catarina". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0023734294, correspondente a 34 (trinta e
quatro) lotes. Totalizando-se, neste ato, 27 (vinte e sete) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°. 27086179 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de REURB SOCIAL foi instaurada pelo Art. 4º da
Portaria nº. 0023371581/SEHAB.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
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Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27097886 e o
código CRC 879E4AFD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 184/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de titulação.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da área
identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº 121/2024/SEHAB, que instaura o procedimento de
REURB, na forma do Parágrafo Único do Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na
Titulação "Urbanização Jardim Silvana", aprovado pelo Auto de Regularização nº 1-2044 de
12/09/1988 e registrado na matrícula nº 11.014 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.26997179, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27109735 e o
código CRC 0541C471.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 187/2025/SEHAB
 

Classificação individual para fins de regularização fundiária.
 

A Secretária de  Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto
Municipal nº 64.167/2024 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º,
§7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:      

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria 099/2025
SEHAB SEI nº25584019 publicada em , 04 (quatro) famílias, para fins de regularização fundiária
urbana da área identificada como REURB "JARDIM ITAIPÚ II". A área a ser regularizada,
conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0024493500, corresponde a 252 (duzentos e cinquenta e
dois) lotes. Totalizando-se, neste ato, 136 (cento e trinta e seis) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Retificar dados de beneficiários da Portaria 103/2024 SEHAB SEI n
º0022206649, Portaria 081/2024/SEHAB SEI nº 0021944203, conforme SEI nº 27043314.

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 27043319 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-Social foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria nº.111/2023/SEHAB, disponível no documento SEI n.º .

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza  Couto
Secretária de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27122731 e o
código CRC 0C265FB7.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 186/2025/SEHAB
 

Dispõe de errata em anexo de Portaria nº 025/2024
SEHAB.NAD da Reurb "URBANIZAÇÃO
JARDIM ELISSANDRA II"
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o anexo SEI nº0020162395  da PORTARIA
025/2024 SEHAB.GAB SEI nº.0020212659 conforme anexo SEI nº 27086007 .

Art. 2º Acostar  listagem com detalhamento do beneficiário SEI nº 27086015

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27120564 e o
código CRC 8D3CBEC6.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD
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PORTARIA Nº 188/2025/SEHAB

 

                                           Estabelece atributos e
critérios adicionais de elegibilidade para a quinta
seleção de famílias para o Conjunto Habitacional
Cubatão II.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 75, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.800 de Dezembro de 2019, Decreto Municipal nº 49.310 de Julho de 2022 e
Instrução Normativa SEHAB nº 02/2024 ou outras que venham a complementá-las ou substituí-las,
tendo em vista a necessidade de estabelecer atributos e critérios adicionais de elegibilidade para a
quinta seleção de famílias para o Conjunto Habitacional Cubatão II, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece atributos e critérios adicionais de elegibilidade
para a quinta seleção de famílias que serão contempladas com 39 unidades habitacionais do
Conjunto Habitacional Cubatão II.

 

Art. 2º A seleção das famílias será conduzida e coordenada pela Secretaria
Municipal de Habitação, obedecendo às regras definidas na Instrução Normativa SEI nº 02/2024 da
Secretaria de Habitação, aprovada pela Portaria nº 174/2024/SEHAB.
 

Art. 3º Participarão do processo de seleção as famílias que:

 

I – os titulares percebam renda bruta mensal igual ou inferior a três salários
mínimos vigentes;

 

II – possuam cadastro na Secretaria de Habitação de Joinville;

 

III – atendam os critérios definidos no art. 4 da Lei Municipal nº 8.800 de 20 de
dezembro de 2019;

 

IV - estejam cadastradas e ou atualizadas até as 18:00h do dia 14/10/2025.

 

§1º Os critérios de seleção elencadas no inciso anterior não serão aplicadas nos
casos de realocação e demandas judiciais;
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§2º Serão selecionadas 78 famílias para a segunda etapa prevista no art. 5º, inciso
II da IN SEHAB nº 02/2024. 

 

§3º As Famílias não atendidas na segunda etapa mencionada no parágrafo
anterior, integrarão uma lista de reserva para este processo de seleção.

 

§4º Caso a lista reserva não seja utilizada, ela retornará ao Cadastro Habitacional
para futuros processos de seleção.

 

§5º A pontuação das famílias será baseada nos dados registrados no cadastro
habitacional até a data de 14/10/2025.

 

§6º Casos omissos serão resolvidos por meio de deliberação dos Assistentes
Sociais da Secretaria de Habitação do Município de Joinville.

 

Art. 4º A lista das famílias selecionadas e sua pontuação será gerada às 09h do
dia 15/10/2025.

 

Art. 5º A disponibilização das 39 unidades habitacionais obedecerá ao   seguinte
critério de proporcionalidade:  

 

I - 3% para pessoas idosas, conforme Lei Federal nº 10.741/2003;

 

II - 10% para Pessoas com deficiência - PCD, conforme Lei Municipal nº
8.188/2016;

 

III - 33% para demandas judiciais, conforme Instrução Normativa SEHAB nº
02/2024;

 

IV - 54% para famílias selecionadas, conforme Instrução Normativa SEHAB nº
02/2024

 

 

Art. 6º As famílias selecionadas que não forem localizadas por mensagem de
whatsapp, ligação telefônica ou divulgação em diário oficial, conforme cronograma disposto no
anexo I, serão excluídas da lista de seleção da segunda etapa e retornarão ao Cadastro Habitacional
como indeferidos. 

 

§ 1º Famílias que após avaliação da Assistente Social, não comprovarem a
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veracidade das informações prestadas em seu cadastro, retornarão ao Cadastro Habitacional.

 

§ 2º Candidatos indicados para as unidades habitacionais destinadas às pessoas
com deficiência devem comprovar sua condição junto à Secretaria da Habitação, mediante laudo
médico que informe a espécie da deficiência, o grau ou nível e a Classificação Internacional de
Doenças – CID.

 

§ 3º O candidato que não comprovar a condição de deficiência, conforme exigido
no parágrafo anterior, será automaticamente desclassificado do processo nessa categoria, mas
continuará participando em igualdade de condições com os demais inscritos.

 

§ 4º As vagas reservadas para pessoas idosas e pessoas com deficiência que não
forem preenchidas, serão revertidas ao processo seletivo comum e destinadas aos demais
participantes da seleção até o final da distribuição  de todas as unidades.

 

§ 5º A chamada das famílias do cadastro de reserva será realizada conforme a
disponibilidade de vagas para substituição, em razão de desistência ou inconsistência.

 

§6º Para a situação prevista no parágrafo anterior, a família não terá direito de
escolha e deverá ocupar a unidade disponível na ordem em que surgirem.

 

Art. 7º Conforme a Instrução Normativa SEI Nº 02/2024 da Secretaria de
Habitação, o Zoneamento do Empreendimento abrange a região Leste do município de Joinville,
composta pelos bairros: Vila Cubatão, Jardim Paraíso, Espinheiros, Boa Vista, Zona Industrial
Tupy, Comasa, Jardim Iririú, Aventureiro, Iririú, conforme informações disponíveis no caderno
Joinville Cidade em Dados publicado pela Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

Art. 8º O processo de seleção se encerra com a assinatura dos contratos pelas 39
famílias contempladas. Para novas seleções no empreendimento Conjunto Habitacional Cubatão II,
serão editadas novas Portarias.

 

§ 1º Famílias selecionadas neste processo que não forem contempladas com
unidades habitacionais, retornarão ao Cadastro Habitacional e poderão participar de futuros
processos de seleção. 

 

§ 2º Famílias selecionadas neste processo que retornaram ao cadastro
Habitacional como indeferidas poderão participar de novos processos de seleção desde que
atualizem seus cadastros em tempo hábil para cada processo seletivo futuro.

 

§3º Caso a família por qualquer motivo desista do contrato após a assinatura, será
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convocada a próxima família da fila de reserva prevista no §3º do art. 3º desta Portaria.

 

Art. 9º As famílias selecionadas serão convocadas para atendimento presencial e
apresentação de documentos, mediante agendamento.

 

Parágrafo Único. Em caso de pendência na documentação apresentada, a família
terá 3 dias para regularizá-lá, sob pena de desclassificação.

 

Art.10 As 39 famílias contempladas na segunda etapa desta seleção, participarão
de sorteio no dia 17/11/2025 às 09:00 horas para escolha da unidade habitacional.

 

§1º No dia do sorteio, o procedimento inicial contemplará prioritariamente às
pessoas idosas e pessoas com deficiência. Após essa etapa, será realizado o sorteio entre os demais
participantes, até que todas as casas disponibilizadas sejam escolhidas.

 

§ 2º Trocas da localização das unidades habitacionais entre as famílias serão
permitidas apenas no dia do evento, após a finalização do sorteio.

 

§ 3º Trocas após o evento serão proibidas e resultarão na perda do imóvel.

 

§ 4º Após o sorteio, as famílias contempladas serão direcionadas para a
formalização dos contratos, conforme Lei Municipal nº 8.800/2019.

 

§ 5º As famílias contempladas que, por qualquer motivo, não puderem
comparecer no dia do evento destinado à escolha da unidade habitacional, deverão dirigir-se à
Secretaria de Habitação no dia 18/11/2025 para realizar a escolha entre as unidades habitacionais
restantes, não sendo possível realizar a troca da unidade escolhida.

 

§ 6º As famílias contempladas tornam-se responsáveis pela guarda e manutenção
das casas a partir da entrega das chaves.

 

Art. 11  O Anexo I, com datas e horários das etapas do processo de seleção,
integra esta Portaria.

 

Art. 12 Será concedida carência de 30 dias para início do pagamento das parcelas
do contrato, em conformidade com o inciso II do art. 13 do Decreto Municipal nº 49.310 de julho
de 2022.

 

Art. 13 Será convocado um membro representante da família contemplada para
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participar do projeto social previsto no art. 8º da Instrução Normativa SEHAB nº 02/2024.

 

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 
ANEXO I
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Data Horá
rio

Ação Local

14/10/20
25

17h Emissão da Portaria. SEH
AB

15/10/20
25

9h Emissão da listagem das famílias pré-
selecionadas.

SEH
AB

15/10/20
25

17h Publicação em DOU da listagem das famílias
pré-selecionadas.

SEH
AB

16/10/20
25

8h às
17h

Convocação e agendamento das famílias pré-
selecionadas.

SEH
AB

 17 à
20/10/20

25

8h às
17h3

0

Atendimentos das famílias pré-selecionadas.
Atendimentos duram 30min.

SEH
AB

21/10/20
25

9h Emissão de listagem/Portaria referente às
famílias ausentes ou não localizadas.

SEH
AB

22/10/20
25

8h às
17h

Dia de apresentação de famílias ausentes ou não
localizadas.

SEH
AB

28/10 a
04/11/20

25

8h às
17h

Visitas domiciliares para famílias pré-
selecionadas, de acordo com o número de

unidades habitacionais disponíveis.

SEH
AB

05 à
06/11/20

25

8h às
17h

Visitas domiciliares extras, em caso de
necessidade.

SEH
AB

7/11/202
5

17h Emissão de listagem final de famílias
selecionadas e publicação de Portaria.

SEH
AB

10 à
12/11/20

25

8h às
17h

Atendimentos para entrega de documentos das
famílias selecionadas. Atendimentos duram 1h.

SEH
AB

13/11/20
25

8h às
17h

Dia para entrega de documentos faltantes. SEH
AB

17/11/20
25

8h às
17h Sorteio para escolha das unidades habitacionais.

Audit
ório

CAC

17 e
18/11/20

25

8h às
17h  Assinatura de contratos pelas famílias.

SEH
AB

29/11/20
25

8h às
17h

Projeto Social. SEH
AB

A partir
de

04/12/20
25

 Entrega de chaves e vistoria. Cubat
ão
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27157287 e o
código CRC 4A6C14A2.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 182/2025/SEHAB
 

Classificação como REURB SOCIAL para fins de regularização fundiária urbana 

A  Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto
Municipal nº 64.167/2024 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Mediante a validação da documentação apresentada no processo referente
ao Protocolo SEI nº 22.0.003911-0, classificar, para fins de regularização fundiária urbana  REURB
SOCIAL, ao requerente denominado "Deisi Marta Trapp Francisco" . A área a ser regularizada,
conforme peças técnicas apresentadas no processo, correspondendo a 01 (um) lote.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos
beneficiários anexo SEI nº 27079462,  observado o art. 3º, I do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Deisi Marta Trapp
Francisco".

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27104018 e o
código CRC 990C99B3.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 189/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de titulação.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, no Lote 10 da Quadra 17 do Loteamento Companhia
Cachoeira, registrado na transcrição sob o nº 2.888 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

 Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º tramitada no processo Neuza Maia do Rosário SEI n.º
 24.0.041499-2.

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n.º 27112459, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

85 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146074 e o
código CRC BDE84986.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 190/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, no Loteamento Lagoa Saguaçu, aprovado pelo Auto
de Regularização nº 2-006/89 de 24/03/1989 e registrado na matrícula nº 54.975 do 1º Ofício de
Registro de Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 02 (duas) família (s), para fins de titulação da
área identificada  no caput do art. 1º tramitada no processo Arnildo Quandt Harms e Outro SEI n.º
 24.0.041521-2.  

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 27104441, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146756 e o
código CRC 9EA3A7D5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA CONJUNTA N.º 487/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868/25,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1049/2023 (SEI 0018111617), firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10 – Secretaria de
Administração e Planejamento; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educaçã
o e Secretaria de Meio Ambiente; e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
nº 08.184.821/0001-37, doravante denominada Contratante e a empresa Branet Gestão de
Logística em Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.630.826/0001-60, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de Operação de Logística de Armazenagem e Distribuição, a serem desenvolvidos nas instalações
da CONTRATADA (CENTRO DISTRIBUIÇÃO INTEGRADO), envolvendo todas as etapas
correlatas, desde o Recebimento de produtos, Separação, Guarda, Expedição e Distribuição,
incluindo a gestão do transporte de distribuição e do transporte de coleta de todos os materiais de
consumo e bens patrimoniais. Deverão compreender ações de logística reversa, fornecimento de
infraestrutura de armazenamento, informática, automação, mobiliário, software de gestão logística,
mão de obra técnica e operacional, todos os equipamentos e insumos necessários para a prestação
do serviço.

 

A comissão fica assim constituída:  

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41.922 - Titular;

II - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Titular;

III - Gilberto Giesel - matrícula nº 54.729 - Titular;

IV - Claudir Meurer - matrícula nº 63659 - Suplente;

V - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56.764 - Suplente; e,

VI - Ana Claudia Borba da Cunha - matrícula nº 43715 - Suplente.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Titular;

II - Melanie Aparecida Luiz Vieira, matricula 20.327 - Titular;

III - Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente;

IV - Adriane Blank Dobrotnick, matrícula n° 24142 - Suplente.

V - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Suplente;

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:
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I - Luana Simão - matricula 46806 - Titular;

II - Alessandra Baartz Ferreira - Matricula 30988 - Titular;

II - Nicoli Janaina dos Anjos, matricula n° 42.932 - Titular;

IV - Rosana Márcia da Silva - matrícula nº 59442 - Titular;

V - Eduardo Coan Ribeiro, matrícula nº 46117 - Suplente;

VI - Ruan Carlos Conradt - matrícula nº 40589 - Suplente; 

VII - Janaína Helena Rizzatti Cuzinsky - matrícula nº 41.423 - Suplente; e,

VIII - Anderson Viebranz - matrícula nº 62.151 - Suplente. 

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Assistência Social - SAS:

I - Samara Regina Fuck , matrícula nº 46440 - Titular; 

II - Rafael Feijo Vieira Vecchietti, matrícula nº 48010 - Suplente;

III - Tatiane Schroeder Wunderlich, matrícula nº 33828 - Suplente; e,

IV - Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst - matrícula nº 29355 - Suplente.

 

Fiscais de unidades Secretaria da Educação - SED:

I - Roberta Tomasi Pires Hinz, matrícula nº 53005 - Titular;

II - Ademar de Oliveira, matrícula nº 45661 - Titular;

III - Bianca Marina Ferreira dos Santos - matrícula nº 49738 - Suplente; e,

IV - Romilde Maria Gandra de Souza - matrícula nº 39713 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1049/2023 e Termo de Referência - 0017098868;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;

III - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou
irregularidade no fornecimento e/ou realização dos serviços, determinando o que for necessário à
sua regularização;

IV - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que
apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua
instalação ou utilização;

V -  Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em
desacordo com este Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria Conjunta nº 420/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (26824543), publicada em 18 de

88 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



Setembro de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2806.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 13/10/2025, às 21:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135444 e o
código CRC 3CD24229.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 114/2025 – DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Termo de Contrato nº 967/2025

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, Lei Municipal
nº 378/2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418/2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
967/2025 (27145177), originado por meio do processo de Dispensa de Licitação nº 482/2025,
firmada entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Serttel
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Soluções Em Mobilidade e Segurança Urbana Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.144.040/0001-75,
cujo objeto é a contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção semafórica e luminosa piscante, por meios de ações preventivas e corretivas, com
fornecimento de materiais, para os equipamentos do sistema de sinalização semafórica do
município de Joinville:

a) Letícia Maria Orsi, matrícula 867 - Titular;

b) Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558 - Titular;

c) Carlos Masahiro Nikaedo, matrícula 821 - Titular;

d) Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789 - Suplente;

e) Amanda Steffen, matrícula 856 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste Termo de Contrato.
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/10/2025, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27147159 e o
código CRC 9765A090.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 113/2025 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços
 

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024, e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022, Lei Municipal
nº 378/2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418/2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços 27002075, oriunda do Pregão Eletrônico nº 229/2025, firmada entre o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, e a empresa VMT
Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-43, que tem por objeto a
futura e eventual aquisição de divisórias e componentes com montagem, instalação e
desmontagem:

Fiscais de Execução Contratual:

a) Agobar Gonçalves dos Santos, matrícula 851 - Titular

b) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular

c) Silvia Moreira da Silva, matrícula 868 - Titular

 

Fiscais Administrativos:

a) Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - Titular

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/10/2025, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146311 e o
código CRC 804E2B3A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 2023/2025 - SED.GAB

 
Joinville, 14 de outubro de 2025.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Sharon Danielle Nogueira Argus Izauro, matrícula 46288, para
exercer a Função de Assessoramento Pedagógico - Supervisor Escolar na Escola Municipal
Presidente Castello Branco, a partir de 06 de outubro de 2025.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27155538 e o
código CRC A1EF0984.

 

EDITAL SEI Nº 27115950/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Jedianny Del Valle Maita Medina, CPF 709.018.292-42.

Auto de Infração nº 6150, lavrado em 13/12/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Augusto Schiegel, nº 282, bairro Atiradores.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
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26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
comprovantes de vacinas e microchipagem, objeto da Notificação nº 5345/24.

Infringindo aos artigos 6º, 40 e 42 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27115950 e o
código CRC D517330B.

 

EDITAL SEI Nº 27115664/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Rafael de Lima Alves, CPF 111.734.559-90.

Auto de Infração nº 7116, lavrado em 20/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jornalista Francisco Hardy, nº 61, fundos,
bairro Morro do Meio.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
comprovante de vacinas de de registro (microchip), objeto da Notificação nº 27459/25.
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Infringindo aos artigos 6º, 40 e 42 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27115664 e o
código CRC 96B0158E.

 

EDITAL SEI Nº 27115401/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Maria Cecilia Mamede Toledo, CPF 006.386.998-51.

Notificação nº 26132, lavrada em 09/03/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Dippe, nº 115, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.30.05.57.0657.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à necessidade de
adequação às condições de segurança do imóvel (cercamento ou colocação de tapumes,
roçada e retirada de focos de dengue). 

Infringindo ao artigo 34 A da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
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regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 20 (vinte) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27115401 e o
código CRC C1F23860.

 

EDITAL SEI Nº 27114426/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Maria Cecilia Mamede Toledo, CPF 006.386.998-51.

Auto de Infração nº 5918, lavrado em 19/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Dippe, nº 115, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.30.05.57.0657.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não ter feito muro
(com altura mínima de 50cm) na testada do lote, objeto da Notificação nº 4161/24.

Infringindo ao artigo 88 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114426 e o
código CRC F482136A.

 

EDITAL SEI Nº 27114132/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Maria Cecilia Mamede Toledo, CPF 006.386.998-51.

Auto de Infração nº 5917, lavrado em 19/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Dippe, nº 115, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.30.05.57.0657.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à lote sem calçada,
objeto da Notificação nº 4160/24.

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114132 e o
código CRC 17B7BDA7.

 

EDITAL SEI Nº 27109043/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Carlo Vandres Huinka, CPF 029.283.509-42.

Notificação nº 22915, lavrada em 17/07/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alfredo Trauer, nº 154, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.93.3234.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

98 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27109043 e o
código CRC 734E5E9A.

 

EDITAL SEI Nº 27101926/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

Notificado(a): Priscila Castro Neves Perin, CPF 047.350.429-46.

Auto de Multa nº 109/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua José do Patrocínio, nº 263, bairro Saguaçu.

Inscrição Imobiliária 13.20.44.06.1014.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à construção em alvenaria sem licença, sem projeto e sem afastamento do corpo hídrico,
objeto do Auto de Embargo nº 8713/2024.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 20 (vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.

99 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27101926 e o
código CRC C4522C15.

 

EDITAL SEI Nº 27102222/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

Notificado(a): Valdir dos Santos Garcia Junior, CPF 036.268.109-09.

Auto de Embargo nº 9388, lavrado em 13/06/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Walter Eichholz, nº 167, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.49.3091.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à construção em alvenaria sem licença, sem projeto aprovado e com aberturas na divisa.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 15 (quinze) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27102222 e o
código CRC C171DD35.

 

EDITAL SEI Nº 27113886/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Maria Cecilia Mamede Toledo, CPF 006.386.998-51.

Auto de Infração nº 5916, lavrado em 19/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Dippe, nº 115, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.30.05.57.0657.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida, objeto da Notificação nº 4159/24.

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 03 (três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27113886 e o
código CRC 76D30EAF.

 

EDITAL SEI Nº 27112556/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Monica Cristina Possel, CPF 039.222.499-22.

Notificação nº 24343, lavrada em 03/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dorsula de Oliveira José, nº 106, bairro
Adhemar Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.14.11.41.88.0290.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada em
desconformidade com os parâmetros legais. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27112556 e o
código CRC 754EB605.

 

EDITAL SEI Nº 27111054/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Liverio Fagundes dos Santos, CPF 221.059.219-49.

Notificação nº 24659, lavrada em 08/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vicente Leporace, nº 264, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.21.00.61.0360.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à detritos e entulhos
depositados na calçada. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 XII da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27111054 e o
código CRC D11FD722.

 

EDITAL SEI Nº 27110504/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Eliana Retzlaff Buquera, CPF 293.351.679-91.

Notificação nº 23592, lavrada em 06/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Wenceslau Braz, nº 812, bairro
Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.05.0481.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à vasos, detritos e
entulhos depositados na calçada. 

Infringindo aos artigos 76 e 77 XII da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110504 e o
código CRC 3A03DE7F.

 

EDITAL SEI Nº 27110008/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Bryan Nicollas de Simas, CPF 126.904.239-44.

Notificação nº 23575, lavrada em 05/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vicente Ferreira, nº 247, bairro Adhemar
Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.21.01.07.0265.002.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada em
desconformidade com os parâmetros legais. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2º, 3º,
4º e 5º da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110008 e o
código CRC AED6BFBF.

 

EDITAL SEI Nº 27109569/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

Notificado(a): Maicon Willian Casanova, CPF 088.365.019-31.

Notificação nº 23585, lavrada em 05/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vicente Ferreira, nº 33, bairro Adhemar Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.21.02.07.0108.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada em
desconformidade com os parâmetros legais. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2º, 3º,
4º e 5º da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 13/10/2025, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27109569 e o
código CRC BA3AEEBE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 401/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DESTRA BRASIL LTDA.;

CNPJ: 10.900.700/0001-96;

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL E COLETIVA, E MATERIAIS AUXILIARES PARA USO EM ATIVIDADES
OPERACIONAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM NOME UN QTDE VALOR
UNITÁRIO

4

Código: 20224 - PROTETOR
FACIAL PARA ELETRICISTA,
PROTEÇÃO ARCO ELÉTRICO,
CLASSE DE RISCO II. MARCA

LEDAN CA46765.

Un 10 R$ 870,67

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/10/2025, às 15:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26987290 e o
código CRC 23720ECB.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 424/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD Valor Unitário

11 22.831 LUVA DE CORRER, PVC DEFOFO, JEI, DN 100 CEB PC 200 R$ 46,37

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2025, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27122405 e o
código CRC CB2A7F50.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 426/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 82.150.483/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS:
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Item Código Descrição Marca UN QTD Valor
Unitário

13 32.600
LUVA DE GRANDE TOLERANCIA, TIPO F, 1,6

MPA, DMIN 350MM, DMAX 400MM
CONEXO Mod
400- 350MM

UN 50
R$

5.900,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/10/2025, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132433 e o
código CRC 5573EF2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27066773/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1529/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada T.D. & V.  Comércio de Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 10.696.932/0001-74, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS - LEI
14.133/2021, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA - na forma do  Pregão Eletrônico nº
0012/2025 - CINCATARINA, assinada em  08/10/2025, no valor de R$ 7.068,00 (sete mil e
sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27066773 e o
código CRC 3A8F193A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27056377/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1999/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TS Medical Com e Serv de Mat Med Hospitalar E Imp Ltda -
inscrita no CNPJ nº 27.066.602/0001-06, que versa sobre a aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e
Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
351/2023, assinada em 07/10/2025,  no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27056377 e o
código CRC 397378C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27091483/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1545/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita no CNPJ nº
78.696.499/0001-00, que versa sobre o Registro de Preços para aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 09/10/2025, no valor de
R$ 15.548,00 (quinze mil quinhentos e quarenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27091483 e o
código CRC 85CE90DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27023928/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1988/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medilar Imp e Distr de Prod Medico Hospitalares S/A - inscrita no
CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 07/10/2025, no valor de R$
22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27023928 e o
código CRC D7EF8285.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27102155/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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2035/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais
e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 401/2024, assinada em 09/10/2025, no valor de R$ 11.087,28 (onze mil e oitenta e
sete reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27102155 e o
código CRC 548BC97A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27023679/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1987/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025 , assinada
em 07/10/2025, no valor de R$ 597,80 (quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27023679 e o
código CRC 2DF80109.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27056346/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1998/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 6.825,00 (seis mil oitocentos e
vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27056346 e o
código CRC 3944A1AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27022850/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1986/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Balt Brasil Produtos Médicos LTDA - inscrita no CNPJ nº
12.236.355/0002-44, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2023, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27022850 e o
código CRC 7D8F92FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27091459/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2030/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Koral Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.005.077/0001-80,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e
monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em 09/10/2025, no valor de
R$  11.120,00 (onze mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27091459 e o
código CRC 4FDF2A2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27065279/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1526/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pela Sra.
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa contratada LABOR MED
APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 32.150.633/0001-72, que versa
sobre a Aquisição de equipamento médico de videoscopia para o Hospital Municipal São José - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 211/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 272.267,00
(duzentos e setenta e dois mil duzentos e sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27065279 e o
código CRC 25D4ADBB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27065288/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1527/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pela Sra.
Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a empresa contratada LABOR MED
APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 32.150.633/0001-72, que versa
sobre a Aquisição de equipamento médico de videoscopia para o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 211/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R $ 129.775,00
(cento e vinte e nove mil setecentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27065288 e o
código CRC 8FCFA60A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27040383/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1994/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOBASE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.216.859/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores).- na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 07/10/2025, no valor de R$
7.562,00 (sete mil quinhentos e sessenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27040383 e o
código CRC EF93F797.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27054809/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1997/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV), para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 07/10/2025, no valor de R$
71.000,00 (setenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27054809 e o
código CRC E39CEC6B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27105863/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1569/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada M.H.M. do Couto Comercial ME - inscrita no CNPJ nº 97.533.241/0001-38, que versa
sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de fisioterapia - LEI 14.133/2021 - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 10/10/2025, no valor
de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27105863 e o
código CRC 4AFFE74D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27087433/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2012/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar LTDA -
inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada
em 09/10/2025, no valor de R$ 533,10 (quinhentos e trinta e três reais e dez centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087433 e o
código CRC F3197DAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27066690/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2002/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Amena Climatização Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.368.367/0001-
63, que versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e
derivados- na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$
8.949,70 (oito mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27066690 e o
código CRC 2624E173.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27095765/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1551/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.968.926.0001/63 , que versa sobre a  Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil -
na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 12.720,00
(doze mil setecentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27095765 e o
código CRC 902094EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27096471/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1554/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Luiz Minioli Netto Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27096471 e o
código CRC 8347753D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27097894/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1555/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Molnlycke Health Care Venda de Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
12.600.168/0001-17, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 354/2023, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 17.110,00 (dezessete mil cento e dez reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27097894 e o
código CRC 577DEA7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27103347/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1567/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
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sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC    - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada em 10/10/2025,
no valor de R$ 55.878,00 (cinquenta e cinco mil oitocentos e setenta e oito reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27103347 e o
código CRC 9992DF18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27098290/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1157/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do
Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 115.395,00
(cento e quinze mil trezentos e noventa e cinco reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27098290 e o
código CRC 115E5720.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27101170/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1563/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ
nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 28,51 (vinte e oito reais e
cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27101170 e o
código CRC A6577352.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27099066/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1558/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de
seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de

122 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 10/10/2025, no valor de 39.599,10 (trinta e nove mil quinhentos e
noventa e nove reais e dez centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27099066 e o
código CRC BD5013B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27100023/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1559/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de
seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 28.708,49 (vinte e oito mil setecentos
e oito reais e quarenta e nove centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27100023 e o
código CRC 3B6E05F8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27100151/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1560/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de
seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 59.763,00 (cinquenta e nove mil
setecentos e sessenta e três reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27100151 e o
código CRC 2D6D6020.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27100331/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1561/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de
seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 1.027,80 (mil e vinte e sete reais e
oitenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27100331 e o
código CRC B380E0D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27097897/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1556/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada F5 DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 57.048.285/0001-58, que versa
sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de fisioterapia - lei 14.133/2021, para uso dos
Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo
Santa Catarina – CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 47.670,00 (quarenta e sete mil seiscentos e setenta reais) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27097897 e o
código CRC D637FD43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27100837/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1562/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Clayton Menezes- inscrita no CNPJ nº 56.889.727/0001-26, que versa sobre
a aquisição de materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27100837 e o
código CRC 51725E71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27103580/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1568/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Achei Indústria de Móveis Ltda- inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa
sobre a aquisição de móveis- na forma do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 5.731,00 (cinco mil setecentos e trinta e um reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27103580 e o
código CRC D789EB95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27102877/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1566/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Odontoshow Produtos Odontologicos Ltda - inscrita no CNPJ nº  36.519.741/0001-
20, que versa sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de materiais odontológicos - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0012/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 662,20 (seiscentos e sessenta e dois reais e
vinte centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27102877 e o
código CRC 662F2B10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27104341/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2036/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cotação Com Representação Importação e Exportação Ltda -
inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) -  na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 09/10/2025, no valor
de R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27104341 e o
código CRC B378029C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27104971/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2037/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Lemed Comércio de Material e Medicamentos Hospitalares
Eireli- inscrita no CNPJ nº 37.931.064/0001-16, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores)- na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada
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em 09/10/2025, no valor de R$ 183,40 (cento e oitenta e três reais e quarenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27104971 e o
código CRC CA27423C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27106135/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2041/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -
inscrita no CNPJ nº 35.934.545/0001-50, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 19.310,00 (dezenove mil trezentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27106135 e o
código CRC 7148B2E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27105690/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2039/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Brazdi Importação, Exportação, Comércio e Serviços de
Produtos Laboratoriais LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.845.041/0001-90, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização - na forma do Pregão
Eletrônico nº 371/2024, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 1.185,00 (mil cento e oitenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27105690 e o
código CRC CA25A067.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27105910/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2040/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fufa - Sc Comercio E Representação Ltda- inscrita no CNPJ nº
07.164.711/0001-40, que versa sobre a aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados- na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27105910 e o
código CRC 28A76FB2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27043986/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1501/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Udilife Com Importação e Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.061.908/0001-
27, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de fisioterapia - LEI
14.133/2021- na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 - CINCATARINA, assinada
em 07/10/2025, no valor de R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27043986 e o
código CRC DFCAE649.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27082054/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1537/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PIETRA ODONTO IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA EIREL- inscrita no CNPJ
n º 28.877.319/0001-19, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação,
com fornecimento parcelado de equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de fisioterapia -
lei 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº º 0005/2025 - CINCATARINA, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 5.939,97 (cinco mil novecentos e trinta e nove reais e noventa e sete
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27082054 e o
código CRC D45360DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27084623/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1540/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Check Safe Comercio e Distribuição de Materiais Odonto-Médico Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 48.435.293/0001-66, que versa sobre a Aquisição de lancetas, tiras reagentes e
aparelhos glicosímetros para medição de glicemia capilar.- na forma do  Pregão Eletrônico nº
023/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084623 e o
código CRC A0C9A742.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27083785/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1539/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
39.840.107/0001-83, que versa sobre a  registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de materiais odontológicos - lei 14.133/2021, para uso dos entes da
federação consorciados, cooperados ou referendados ao consórcio interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA - na forma do  Pregão Eletrônico nº 0012/2025, assinada em 10/10/2025, no
valor de R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27083785 e o
código CRC 94077934.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27082720/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1538/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  - na forma do  Pregão Eletrônico nº  0002/2025, assinada em 10/10/2025,
no valor de R$ 13.432,50 (treze mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27082720 e o
código CRC B52C9685.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27098589/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2033/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Brasil Med Importaçao e Exportaçao Ltda - inscrita no CNPJ nº
31.282.018/0001-57, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 422/2024, assinada em 09/10/2025, no valor de R$ 7.899,00 (sete
mil oitocentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27098589 e o
código CRC 140B48DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27119288/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1581/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Verdesan Comércio Atacadista de Produtos de Higiene LTDA - inscrita no CNPJ
n º 18.184.205/0001-30, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma
do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 2.312,00 (dois mil
trezentos e doze reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27119288 e o
código CRC 36CBA82E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27110616/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2034/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Kelly Minioli Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
21.782.356/0001-02, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual
Aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 486,24 (quatrocentos e oitenta e seis reais e
vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110616 e o
código CRC C9018F89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27121120/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1584/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada DEPOTHAUS COMÉRCIO LTDA- inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-03, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 4.246,00 (quatro mil duzentos e quarenta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27121120 e o
código CRC 42F9C99B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27110149/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2044/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA Comércio de Equipamentos Médicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de
R$ 19.845,00 (dezenove mil oitocentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110149 e o
código CRC 5059C809.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27095295/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1550/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cirúrgica São Felipe Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.626.776/0001-60, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais de uso
hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 391/2024, assinada em 10/10/2025, no valor de
R$ 102.700,00 (cento e dois mil e setecentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27095295 e o
código CRC EA5A5373.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27119941/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1582/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Máxima Dental Importação Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos
Ltda- inscrita no CNPJ nº 28.857.335/0001-40, que versa sobre a aquisição de Materiais
Odontológicos Brocas e Acessórios- na forma do Pregão Eletrônico nº 236/2025, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 4.016,60 (quatro mil e dezesseis reais e sessenta centavos) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27119941 e o
código CRC 8D731C4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27106098/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1570/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ferrally - Comércio de Embalagens Ltda- inscrita no CNPJ nº 00.528.262/0001-23, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 547,50 (quinhentos e quarenta e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27106098 e o
código CRC C8FA7F8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27121425/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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2052/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Comercio e Importação de Produtos Hospitalares
LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes
acometidos por trauma do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
413/2024, assinada em 10/10/2025, no valor de R $ 117.191,31 (cento e dezessete mil cento e
noventa e um reais e trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27121425 e o
código CRC CC74635F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27111222/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1573/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº
03.596.923/0001-46, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada
em 10/10/2025, no valor de R$ 3.950,00 (três mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27111222 e o
código CRC FE4F3D68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27111933/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1574/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ
n º 00.802.002/0001-02, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de
MATERIAIS AMBULATORIAIS E INSUMOS HOSPITALARES - na forma do Pregão
Eletrônico nº º 0013/2025 - CINCATARINA, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 2.296,80
(dois mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27111933 e o
código CRC 0CD45CEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27117354/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2051/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRM Indústria e Comercio de Rótulos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas
e fitas- na forma do Pregão Eletrônico nº 465/2024, assinada em 10/10/2025, no valor de
R$ 100,80 (cem reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27117354 e o
código CRC 0FB52BB8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27113907/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1575/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 491,40
(quatrocentos e noventa e um reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27113907 e o
código CRC 90FCBC2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27116006/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1576/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
52.496.119/0001-09, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021, para
uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA- na forma do Pregão Eletrônico nº
0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27116006 e o
código CRC 6119FBFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27116098/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1577/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
52.496.119/0001-09, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021, para
uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA- na forma do Pregão Eletrônico nº
0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 2.550,00 (dois mil
quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27116098 e o
código CRC 56CA70B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27116121/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1578/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
52.496.119/0001-09, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA - LEI 14.133/2021, para
uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA- na forma do Pregão Eletrônico nº
0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 1.530,00 (mil quinhentos
e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27116121 e o
código CRC CA881D60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27119201/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1579/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso
Médico Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 10/10/2025, no
valor de R$ 3.548,16 (três mil quinhentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27119201 e o
código CRC DAC47D4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27119223/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1580/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso
Médico Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 10/10/2025, no
valor de R$ 3.385,80 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27119223 e o
código CRC C655EFED.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27106321/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1571/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado  pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.145.401/0001-
56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 371/2024, assinada em 10/10/2025, no valor de R$ 2.112,00 (dois
mil cento e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27106321 e o
código CRC 87C8E4F5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27047640/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 157/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HIGRA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 04.124.390/0001-62

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA ANFÍBIA PARA BOOSTER

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2025

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS
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VALOR: R$ 375.900,00 (trezentos e setenta e cinco mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 13/10/2025, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27047640 e o
código CRC 75980DD3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27114611/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2025,
destinada à AQUISIÇÃO DE ITENS DE LABORATÓRIO - ENSAIO DE
PROFICIÊNCIA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II - Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

 

CONTRATADA: CMS CIENTIFICA DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
31.923.850/0001-95.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8736 - Estoque materiais de laboratório- LCQ.
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DATA: 10/10/2025.

PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 15.497,00 (quinze mil quatrocentos e noventa e sete reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/10/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/10/2025, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114611 e o
código CRC E87BE5B8.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27114854/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2025,
destinada à AQUISIÇÃO DE CADEADOS PADRÃO COM SEGREDO UNIFICADO, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:
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22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II - Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizado de uma só vez. 

 

CONTRATADA: CHAVEIRO COSTA E SILVA LTDA , inscrita no CNPJ sob o Nº
57.102.250/0001-50.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8737 - Estoque de manutenção/consumo.

DATA: 10/10/2025.

PRAZO DE ENTREGA: 60 (SESSENTA) DIAS.

VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/10/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/10/2025, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114854 e o
código CRC D5A1BEE5.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27110379/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 123/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VITALUX-ECOATIVA PROJETOS SUSTENTAVEIS LTDA;

CNPJ: 11.640.530/0001-10;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 02 meses, contados
a partir de 16/01/2029, passando a vencer em 16/03/2029;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 008/2023;

VIGÊNCIA: 16/03/2029.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 13/10/2025, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 17:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110379 e o
código CRC 720C5514.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27123500/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
961/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Diretora executiva, Sra. Jocelita Cardozo Colagrande e a empresa Marka Construtora e
Comércio de Variedades Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 07.613.018/0001-08, cujo quadro societário
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é formado porRodrigo Reinert, representada pelo Sr. Rodrigo Reinert, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e reparos, fornecimento de calhas,
rufos, pingadeiras, condutores em alumínio e acessórios, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico
nº 437/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses e o prazo de execução em 10 (dez) meses, alterando seus vencimentos para os dias
29/03/2027 e 11/08/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 27118003 e Parecer Jurídico Referencial nº
 27101313.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27123500 e o
código CRC 1C1EC032.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27146185/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILI HELOISE DARUCESKI DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146185 e o
código CRC 565FDCDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27146353/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE MARIA SEBASTIAO COSTA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 09:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146353 e o
código CRC F9F8B6C7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27152608/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANA DIPPE
CASSOU

192 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152608 e o
código CRC 1E60F18D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27152731/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ILOZETI ALEGRI
CYPRIANO

101 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152731 e o
código CRC 569F92A2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27151683/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLEUZA SOARES
LAUFER

84 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 12:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151683 e o
código CRC 976ED7A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27145776/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELE ALVES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145776 e o
código CRC C2FE5121.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27152447/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCINEIDE DOS
REMEDIOS DINIZ
GARCES

185 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152447 e o
código CRC CB1232FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27145927/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAMILY AVIZ ABDALLA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27145927 e o
código CRC AEFD9A01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27146061/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora IZABELA KAREM DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 09:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27146061 e o
código CRC E9B426C7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27151067/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ERICA DA CUNHA
MACEDO

96 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 12:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151067 e o
código CRC 561CC1EA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27152201/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUIZ ENRIQUE PIRES
PIMENTEL

86 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152201 e o
código CRC B4F96B59.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27152016/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIZABETE GRAHL
DOBNER

85 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152016 e o
código CRC F70D2059.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27152862/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SUELI FIALHO DA
SILVA GRIJO

102 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27152862 e o
código CRC 227F1950.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27151480/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FLAVIA ANDREA DOS
SANTOS

100 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151480 e o
código CRC E410A967.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27151398/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LURDES DOS SANTOS
PEREIRA DE OLIVEIRA

99 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151398 e o
código CRC 6386DFD3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27151306/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SONIA MARA
RODRIGUES
FENTZLAFF

98 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151306 e o
código CRC C5F7C2F6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27153140/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 14 de outubro de 2025.
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Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCIMARA VICENZI 186 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27153140 e o
código CRC 2223A607.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27151176/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 14 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CIRLEI DE FATIMA
CORDEIRO DE AVILA

97 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/10/2025, às 12:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151176 e o
código CRC C0E6E025.

168 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 101/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AUTOMOTIVA LUBRIFICANTES LTDA

CNPJ: 06.928.142/0001-08

Endereço: Rua Inácio Bastos, n° 405

Bairro: Bucarein

CEP: 89.202-310 

Inscrição Imobiliária: 13.20.04.84.0705

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 71.00.00

Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo

Registro profissional: CREA-SC nº 004608-1-SC

ART: 10047308-4

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 27059991 e
SAMA.UAT 27135267, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA, instalada em um terreno com área de
908,40 m², contendo 466 m2 de área edificada e aproximadamente 893,88 m² de área
útil, registrado na matrícula de nº 9.621 no CRI da 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
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devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 13/10/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

170 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135472 e o
código CRC 5B08D3E8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 100/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: LT HELICOIDES LTDA

CNPJ: 37.083.298/0001-50

Endereço: Rua Tenente Antônio João, n° 4.600, galpão 1

Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-395

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.2348

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 12.80.00

Responsável Técnico: Henrique Fleith Comitti

Registro profissional: CREA-SC nº 107359-2-SC

ART: 9905328-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 26996700 e
SAMA.UAT 27133354, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES,
instalada em um terreno com área de 2.118,89 m², contendo 515 m 2 de área edificada e
aproximadamente 805 m² de área útil, registrado na matrícula de nº 191.750 no CRI da 1ª Circ.
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3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 13/10/2025, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 14/10/2025, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133586 e o
código CRC 0B850092.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27028101/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 220/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90220/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de agulhas, corantes, materiais e
reagentes para exames de grande demanda para o Laboratório Municipal e Laboratório do
Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Becton Dickinson Indústrias
Cirúrgicas Ltda: Item 16 - R$ 0,81; Item 17 - R$ 0,81; Item 18 - R$ 1,72.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27028101 e o
código CRC AABD5C93.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110655/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
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condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, item 27,
R$ 12,70; item 35, R$ 2,64; item 37, R$ 0,22; item 38, R$ 2,36; item 63, R$ 0,29; item 64, R$
7,40; item 65, R$ 2,42; item 93, R$ 9,81; item 99, R$ 1,95; item 101, R$ 2,29; item 102, R$ 4,16;
item 109, R$ 5,17; item 123, R$ 0,09; item 128, R$ 5,65; item 135, R$ 0,35; item 144, R$ 0,50;
item 146, R$ 0,42; item 147, R$ 0,56; item 152, R$ 38,99; item 154, R$ 4,24; item 161, R$ 2,64;
item 163, R$ 0,577; item 169, R$ 13,05; item 175, R$ 5,71; item 176, R$ 26,74; item 181, R$
37,28; item 191, R$ 19,75; item 196, R$ 3,43; item 197, R$ 0,11; item 198, R$ 2,80; item 204, R$
10,87; item 224, R$ 13,66.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110655 e o
código CRC 4D36E715.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110969/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A, item 49, R$ 0,46;
item 52, R$ 2,97; item 82, R$ 0,11; item 189, R$ 0,33; item 205, R$ 8,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110969 e o
código CRC 178389DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27113991/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 382/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de envelopes
personalizados, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: GRAFICA ALTA DEFINICAO LTDA,
Item 01 – R$0,19; Item 02 – R$0,23 e Item 04 – R$0,53.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27113991 e o
código CRC 5AEB5D64.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27050117/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 347/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90347/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Contratação de serviços de limpeza e roçada
em terrenos adquiridos pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: Rak Paisagismo Ltda. - R$ 0,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27050117 e o
código CRC 1A176C86.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27028133/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 220/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90220/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de agulhas, corantes, materiais e
reagentes para exames de grande demanda para o Laboratório Municipal e Laboratório do
Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: CQC - Tecnologia Em
Sistemas Diagnósticos Ltda: Item 9 - R$ 0,0355.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27028133 e o
código CRC 98A15908.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27028148/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 220/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90220/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de agulhas, corantes, materiais e
reagentes para exames de grande demanda para o Laboratório Municipal e Laboratório do
Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Diag Solution Artigos Médicos
Ltda: Item 13 - R$ 4,60.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27028148 e o
código CRC AB2FEA5C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27026405/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 134/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90134/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais de EPI, segurança e
apoio, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo
item e valor unitário, qual seja: Proline Material Hospitalar Ltda- item 38: R$ 0,82.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27026405 e o
código CRC 667570E0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110488/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
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item 133, R$ 1,99; item 190, R$ 1,9582.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110488 e o
código CRC 1E9495FA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110773/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
item 177, R$ 5,7954.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110773 e o
código CRC 16BDA092.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110473/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
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medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, item 2, R$
0,026; item 12, R$ 3,598; item 155, R$ 2,1595; item 162, R$ 2,895; item 167, R$ 1,2998; item
173, R$ 1,5661; item 194, R$ 0,16; item 195, R$ 0,0576.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110473 e o
código CRC EB4A88B3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27111036/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: CIMED INDUSTRIA S.A., item 1, R$ 0,14; item 47, R$ 0,11; item 84, R$
0,04; item 106, R$ 0,17; item 129, R$ 0,018; item 158, R$ 0,046.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27111036 e o
código CRC B6F7FD52.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110762/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: JT MEDICAMENTOS LTDA, item 15, R$ 2,858; item 53, R$ 9,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110762 e o
código CRC F87D497F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27109080/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item
28, R$ 18,50; item 29, R$ 17,50; item 69, R$ 1,67.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27109080 e o
código CRC 9D407080.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110852/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, item 22, R$ 0,0229; item 32, R$
10,11; item 33, R$ 5,96; item 39, R$ 1,134; item 113, R$ 5,117; item 186, R$ 14,975; item 200,
R$ 0,634; item 214, R$ 0,839.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110852 e o
código CRC 6121449B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110843/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: METTA FARMACEUTICA LTDA, item 73, R$ 0,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110843 e o
código CRC 24ED4843.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110946/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA, item 25, R$ 0,70; item 41, R$ 0,019; item 118, R$ 0,033.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110946 e o
código CRC BAB31502.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110612/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: CIRURGICA JAW COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSP LTDA,
item 60, R$ 0,8571; item 96, R$ 2,04.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110612 e o
código CRC A5D28E48.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27110702/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de Preços, visando à futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico, UASG 453230, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor
unitário, qual seja: GRAZIELA VELANI ABUFARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, item 95, R$ 0,38.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110702 e o
código CRC 866378A7.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 27119437/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que está
promovendo a RETIFICAÇÃO do Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90175/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

No Aviso publicado em 09/10/2025, onde consta a informação PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90175/2022, considerar PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90175/2025.

Tendo em vista que a RETIFICAÇÃO não afetará a formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica mantida a data de realização do certame, qual seja 22/10/2025 às 15h00min.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/10/2025, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27119437 e o
código CRC 2E317ACE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27088002/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 374/2025, para aquisição de bandeiras oficiais do Brasil, do
Estado de Santa Catarina e de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja:
COMPANHIAS DAS BANDEIRAS E ACESSÓRIOS LTDA - R$16.700,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088002 e o
código CRC 9D94DDD1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27113466/2025 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 161/2025, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, as empresas vencedoras e seus respectivos
valores, quais sejam:

 

LINECONTROL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA;
CNPJ: 04.196.357/0001-48

Item Código Descrição Quantidade Unidade
Valor
unitário

1 17033
SOLUÇÃO TAMPÃO, AJUSTE DE FORÇA
IÔNICA (TISSAB 3), ANÁLISE DE
FLUORETOS

9500 ML
R$
1,89

 

SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA; CNPJ: 68.337.658/0001-27 

Item Código Descrição Quantidade Unidade
Valor
unitário

4 27656
MATERIAL DE REFERÊNCIA
CERTIFICADO, CEPA ENTEROBACTER
AEROGENES QUANTIFICADA

30 UN
R$
63,70

5 29259
MATERIAL DE REFERÊNCIA
CERTIFICADO, CEPA BACILLUS
SUBTILIS QUANTIFICADA

30 UN
R$
63,70

 

SUPERLAB PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA; CNPJ: 35.981.136/0001-04

Item Código Descrição Quantidade Unidade
Valor
Unitário

7 32553
SOLUÇÃO PADRÃO, COMPOSTA
(MULTIPARÂMETRO), EFLUENTE
TRATADO

500 ML R$ 4,37

8 32554
SOLUÇÃO PADRÃO COMPOSTA
(MULTIPARÂMETRO) QUE SIMULA
ÁGUA RESIDUAL

500 ML R$ 5,30

 

ITENS DESERTOS
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Item Código Descrição Quantidade Unidade

2 20067
COLETOR PERFUROCORTANTE, 20 LITROS,
DESCARTÁVEL

100 UN

3 24935
LÂMPADA, UV, 30W, PARA CABINE DE
SEGURANÇA BIOLÓGICA

30 UN

6 31037
MATERIAL DE REFERÊNCIA CERTIFICADO,
RESÍDUOS CONCENTRAÇÃO VARIADA EM MG/L

10 ML

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/10/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/10/2025, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27113466 e o
código CRC C1D0D360.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27099215/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 215/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90215/2025, UASG 453230, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
troféus, medalhas e placas personalizadas para premiação nas competições e eventos esportivos e
paradesportivos, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos Itens e Lotes em seus valores unitários e totais, quais
sejam: H. F. SOLUCOES LTDA, Lote 04 – R$29.912,28; Lote 05 – R$1.452,00; Lote 07 –
R$9.675,00; Item 28 – R$1,99 e Item 29 – R$22,00; ELOART METAIS LTDA, Lote 01 –
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R$126.840,56; Lote 02 – R$16.306,00 e  Lote 03 – R$13.881,60 e FALCAO COMERCIO DE
TROFEUS E MEDALHAS LTDA, Lote 06 – R$18.275,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27099215 e o
código CRC C5FE9325.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27094111/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 318/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90318/2025, visando a
Contratação de empresa para prestação de serviço  continuado de manejo de resíduos sólidos dos
serviços de saúde, do Grupo A (infectantes) e Grupo B químicos (líquidos e sólidos), incluindo as
etapas de coleta, transporte, tratamento ou incineração e destinação final, na Data/Horário:
31/10/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 6F18F9124772462456B9CD626FDB5F9466CC4741.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2025, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27094111 e o
código CRC CFFC0EE4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27061314/2025 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 447/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90447/2025, para a Aquisição
de itens de enfermagem para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 24/10/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 45C4EB93C58631D9CF0FE5067759591A97B76809

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/10/2025, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/10/2025, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27061314 e o
código CRC D14023BB.

 

COMUNICADO SEI Nº 27144111/2025 - HMSJ.UAO.APA

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CDI

 
SISTEMA DE

MONITORAÇÃO
CARDIACA 

HOLTER 
DMS

BRASIL

CONTINUA 
 300-8 

1

Revisão
geral o

gravador
digital 

R$
389,00

2

Chassis
inferior
Holter -

seminovo

R$
1.700,00

3

Clip de
pilha (-)

300-
8/9/12

R$
160,00

4

Clip de
pilha (+)

300-
8/9/12

R$
180,00

5 Frete
R$

74,85
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 14/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144111 e o
código CRC E3791859.

 

COMUNICADO SEI Nº 27151380/2025 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
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Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Condomínio Residencial Jardim Di Frankfurt, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-condominio-
residencial-jardim-di-frankfurt/.

 

Documento assinado eletronicamente por Tabata Soares, Servidor(a)
Público(a), em 14/10/2025, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27151380 e o
código CRC EAA9CEFE.

 

COMUNICADO SEI Nº 27130806/2025 - HMSJ.UAO.APA

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG
FOCO

CIRÚRGICA
FIXO 

IMPROMED
INP 5 X

4-
MASTER 

1
Manopla

TL/Master
anodizada

R$
946,80

2 Frete
R$

101,36
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
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para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 14/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130806 e o
código CRC 5D40B77B.

 

ERRATA SEI Nº 27139145/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Errata do Termo de Contrato SEI (26989485)

 

Onde se lê:

CONTRATO Nº 159/2025

 

Leia-se:

CONTRATO Nº 153/2025

 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 13/10/2025, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27139145 e o
código CRC DB624570.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27144306/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor de
Expansão - DIREX tomou ciência do Relatório da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, 
legalmente constituída pela Portaria nº 2489/2019 e seus membros nomeados pela Portaria nº
3309/2024, bem como tomou ciência do Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo
SEI 25.1.003588-0, DECIDINDO pelo encerramento do Termo de Contrato nº 152/2023,
(CONSORCIO SES JOINVILLE, inscrito no CNPJ sob o nº 53.016.096/0001-42 e empresas
integrantes do Consórcio: 2SS CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 22.257.003/0001-48 e JOB ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
54.522.867/0001-36), em razão do decurso do prazo, considerando que a execução dos serviços foi
concluída em 18/05/2025 e a vigência contratual teve seu término em 09/08/2025, sem a aplicação
de novas sanções ou penalidades ao Consórcio, por considerar atendidos os princípios da
proporcionalidade, razoabilidade e finalidade pública, nos termos dos artigos 82 a 84 da Lei nº
13.303/2016 e dos artigos 20 e 22 da LINDB.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 14/10/2025, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144306 e o
código CRC 89C7E82A.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 227/2025, DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA COMPANHIA ÁGUAS DE

JOINVILLE.
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Institui e dispõe sobre as diretrizes gerais para a
tramitação eletrônica do processo Financeiro -
Solicitação de Pagamento, no âmbito da Companhia
Águas de Joinville.

           

O Secretário de Administração e Planejamento e o Diretor Presidente da
Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo Financeiro - Solicitação de Pagamento, no
âmbito da Companhia Águas de Joinville, tramitará exclusivamente no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI.

Parágrafo único. A tramitação eletrônica do processo Financeiro - Solicitação de
Pagamento, aplica-se exclusivamente a pagamentos que não estejam vinculados ao processo
Suprimentos - Medição e Pagamento, nem relacionados a Contratos, Ordens de Compras ou Atas
de Registro de Preço, no âmbito da Companhia Águas de Joinville.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º O processo Financeiro - Solicitação de Pagamento, tem como unidade
gestora a Gerência Financeira (CAJ.DICAF.GFI).

 

Art. 3º À Unidade Gestora caberá as seguintes competências relativas à
tramitação eletrônica do referido processo:

I – Propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

II – Analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

III – Definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

IV – Definir o fluxo do processo;

V – Solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas aos processos.
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CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 4º O processo Financeiro - Solicitação de Pagamento, quanto ao nível de
acesso será autuado como restrito.

 

Art. 5º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 6º O processo deverá ser autuado e tramitado utilizando os
modelos disponíveis em "tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

Art. 7º A partir da entrada em vigor da presente Instrução Normativa, somente
será permitida a autuação de processos na forma eletrônica, através do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, instituído pelo Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e em consonância
com o disposto nesta Instrução Normativa.

 

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 8º A unidade gestora do processo poderá requerer documentos
complementares para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 9º Além do disposto nesta Instrução Normativa, deverão ser observadas as
leis e normas dispostas no processo e nos documentos a ele relativos, seguindo as orientações na
forma dos anexos.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Sidney Marques de Oliveira Junior

Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville
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Anexo I

Companhia Águas de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO FINANCEIRO - SOLICITAÇÃO DE
PAGAMENTO

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada ao processo Financeiro - Solicitação de
Pagamento, no âmbito da Companhia Águas de Joinville.

Qual é a unidade gestora do processo?
A unidade gestora do processo é a Gerência Financeira (CAJ.DICAF.GFI).

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?
O processo Financeiro - Solicitação de Pagamento para ser autuado requer a necessidade de um
pagamento que não tenha relação com o processo Suprimentos - Medição e Pagamento, nem
relacionado a Contratos, Ordem de Compra ou Ata de Registro de Preço. 

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

A execução deste processo requer a inclusão dos documentos especificados no fluxo processual,
conforme descrito no Anexo IV - Fluxo de Processo Financeiro - Solicitação de Pagamento, em
consonância com as diretrizes estabelecidas na presente instrução normativa.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos, além de outros documentos complementares que se fizerem necessários e
que a unidade gestora considerar conveniente utilizar ou solicitar. A elaboração e inclusão dos
documentos devem seguir os modelos disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
em conformidade com o Anexo II - Mapa de Contexto e com as diretrizes estabelecidas na
presente normatização.

Quais são as legislações vinculadas a esse tipo de processo?

- Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações -
SEI como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

- Decreto nº 27.591, de 12 de setembro de 2016, que convalida o Decreto nº 21.863 no âmbito da
Companhia Águas de Joinville.

- Decreto nº 31.933, de 11 de junho de 2018, que aprova a Instrução Normativa nº 27/2018, que
institui e dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica do processo Financeiro -
Solicitação de Pagamento, no âmbito da Companhia Águas de Joinville.

- Regulamento de Licitações e Contratos, de 28 de abril de 2023, que dispõe sobre as orientações e
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os procedimentos referentes a licitações, contratos e convênios da Companhia Águas de Joinville,
ou a que vier a substituí-la.

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto  

Anexo III - Mapa de Documentos

Anexo IV - Fluxo de Processo Financeiro - Solicitação de Pagamento

 

Anexo II
Mapa Contexto 

 
Quem? O que faz? Enviar para*?

Unidade solicitante

1. Identificado a necessidade de pagamento,
autuar processo tipo Financeiro - Solicitação de

Pagamento.
2. Elaborar a solicitação de pagamento. 
Documento: Solicitação de Pagamento.

3. Coletar as assinaturas exigidas conforme
especificado na Tabela de Limites de Alçadas. 

4. Incluir documento(s) externo(s);
Documento: Documento fiscal, e/ou boleto,

e/ou similares.

CAJ.DICAF.GFI.CON
CAJ.DICAF.GFI.CFI

CAJ.DICAF.GFI.CON

5. Verificar a conformidade da documentação:
5.1 Se documentação incorreta, comunicar as

inconformidades, e seguir para o item 7
Documento: Memorando

5.2 Se documentação correta, seguir para o item
6.

6. Informar os dados financeiros, e seguir para o
item 8.

Documento: Informação

5.1
Unidade solicitante

6
*

Unidade Solicitante 7. Providenciar os ajustes, e retornar ao item 2. CAJ.DICAF.GFI.CON

CAJ.DICAF.GFI.CFI

8. Aguardar a conclusão dos trâmites contábeis.
9. Validar os dados financeiros:

9.1 Se dados incorretos, comunicar
inconsistências, e seguir para o item 11.

Documento: Memorando
9.2 Se dados corretos, seguir para o item 10

10. Autuar processo relacionado
tipo Financeiro - Pagamentos e

Transferências Bancárias e proceder conforme
Base de Conhecimento correspondente.

9.1
Unidade solicitante

10
*

Unidade solicitante

11. Providenciar as adequações.
12. Incluir documentos externos se necessário.

Documento: Anexo
13. Informar a conclusão das adequações e

retornar ao item 9.
Documento: Memorando

CAJ.DICAF.GFI.CFI
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Anexo III
Mapa de Documentos

 
Tipo de

Documento
Conteúdo

Anexo
(externo)

Demais documentos correlatos que se fizerem necessários para o processo.

Boleto
(externo)

Documento bancário que indica valor a ser pago e breve descrição do serviço/material
adquirido.

Documento
Fiscal

(externo)

Documento emitido após qualquer transação de venda de produtos ou prestação de serviços,
no qual está descrito o serviço realizado ou o produto adquirido, servindo como base legal
para a tributação, registro contábil e controle financeiro, além de assegurar a conformidade

com as obrigações fiscais.
Informação Documento que expressa uma informação relativa ao processo.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que

podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.
Solicitação

de
Pagamento

Documento no qual consta o fornecedor, tipo de documento, valor, vencimento, conta
contábil e justificativa.

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 25592867

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/10/2025, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27026741 e o
código CRC 1195935B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27148492/2025 - SAS.CDH.SAN

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2025.

 

Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - CAISAN
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Lei Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional nº 7.306, de 24 de outubro de 2012

Decreto Municipal nº 24.820, de 11 de junho de 2015

 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025  - CAISAN

 

Dispõe sobre a aprovação do 3° Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville (III
PLAMSAN).

 

A Presidente da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN de
Joinville, no uso de suas atribuições legais, conforme determina a Lei Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional de Joinville Lei nº 7.306, de 24 de outubro de 2012 e nos termos do art. 15,
inc. IV, do Decreto nº 24.820, de 11 de junho de 2015, e

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, com vistas em assegurar o direito
humano à alimentação adequada;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.306, de 24 de outubro de 2012, que dispõe sobre a
política, sobre o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do Município de Joinville;

 

CONSIDERANDO a participação, na construção do III PLAMSAN, do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN e da Câmara Intersetorial de Segurança
Alimentar e Nutricional - CAISAN;

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 016/2025 - COMSEAN publicada em 30 de setembro de 2025
que aprova o 3º Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (III PLAMSAN) conforme
deliberação na ordinária do dia 29 de setembro de 2025;

 

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária da Caisan, com a aprovação do III
PLAMSAN, realizada em 10 de outubro de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar, na forma da documentação anexa, o 3º Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville (III PLAMSAN) para o quadriênio 2026-2029.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardoso
Presidente Caisan Joinville

 
 
 

Esta publicação contém como anexo o documento "Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional de Joinville" (SEI n° 27139951).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 14/10/2025, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27148492 e o
código CRC E720C57C.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 27110459/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 525/2023, destinado ao credenciamento de pessoa física ou jurídica para
prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação
entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua
Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação. Após
análise dos documentos, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Sueli Bartnikowsky e
35.039.183 Ledir Cleri Dreher. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Fabiane Thomas - Agente de Contratação – Portaria nº 462/2025

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Thomas, Servidor(a)
Público(a), em 13/10/2025, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110459 e o
código CRC 1F781E61.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 648/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
401/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DESTRA
BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E
COLETIVA, E MATERIAIS AUXILIARES PARA USO EM ATIVIDADES
OPERACIONAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 127/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 17:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26997275 e o
código CRC E7A2AF47.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 691/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
426/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BHATEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 144/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132453 e o
código CRC 240C6791.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 694/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 157/2025,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa HIGRA INDUSTRIAL
LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA ANFÍBIA PARA
BOOSTER, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 045/2025.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos, Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Marcos Vinicius Gonçalves da Silva, Matrícula n° 1473 - Fiscal Titular
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Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27144247 e o
código CRC 3D06C007.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 688/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
424/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
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quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 144/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/10/2025, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27123209 e o
código CRC 906C4196.

208 de 208

Nº 2824, terÃ§a-feira, 14 de outubro de 2025


